
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

LICITAÇÕES 

INEXIGIBIUDADE DE LICITAÇÃO N2  0612022 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  47/2022 

CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS A PESSOAS EM 
SITUAÇÕES DE VULNERABILIDADE SOCIAL, DO 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 

DATA: 28.03.2022 	 RATIFICAÇÃO: 28.03.2022 

-- 

6. K. SERVIÇOS FUNERÁRIOS LTDA 
CNPJ n2. 05.104.689/0001-18 
VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 44.275,20 

J 



FUNERÁRIA JERUSALÉM 
B.K SERVIÇOS FUNERÁRIOS LTDA - ME 

Rua Antônio Schiavini, 40 - Schiavini - CEP: 85.550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
CNPJ: 05.104.689/0001-18 	 Inscrição Estadual: 904.78889-96 

FONES: (46) 3232-3043 - (46)99927-0043 - (46) 99974-6955 
E-mail: grupoblii cru sa1em(gmai1.com  

REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO 

AO 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

O interessado, abaixo qualificado, requer o seu CREDENCIAMENTO de pessoas 
jurídicas para a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS A PESSOAS EM 
SITUAÇÕES DE VULNERABILIDADE SOCIAL, DO MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA, nos termos do edital de Chamamento Público n 2  03/2022. 

Razão social: B. K. Serviços Funerários Ltda - ME 

CNPJ: 05.104.689/0001-18 

Endereço: Rua Antônio Schiavini, 40 - Schiavini 

Cidade: Coronel Vivida 

Estado: Paraná 

CEP: 85.550-000 

E-mail: grupobkjerusalem@gmail.com  

Telefone(s): (46) 3232-3043 

Fax: 

Coronel Vivida, 21 de março de 2022. 

Rene Santos de Bastos 

CPF: 654.207.729-49 

RG: 4738573-3 
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A. J. R. SERVIÇOS FUNERÁRIOS LTDA 
CONTRATO SOCIAL 

ti 01/02 
RENE SANTOS DE BASTOS, brasileiro, solteiro, maior, do comércio, residente e domiciliado à Rua 
Barrão do Rio Branco, 427, Centro, CEP: 85501-100, Município de Pato Branco, Estado do Paraná, 
portador da Cédula de Identidade n° 4.738.573-3, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do 
Estado do Paraná, e CPFIMF no 654.207.729-49, JOEMI DE BASTOS FERREIRA, brasileiro, 
casado, do comércio, residente e domiciliado à Rua Barrão do Rio Branco, 427, Centro, CEP: 85501- 
100, Município de Pato Branco, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade n° 6.463.503-4, 
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná, e CPF/MF n° 017.194.009-11. 
AGEU DE BASTOS FERREIRA, brasileiro, casado, do comércio, residente e domiciliado à Rua 
Barrão do Rio Branco, 427, Centro, CEP: 85501-100, Município de Pato Branco, Estado do Paraná, 
portador da Cédula de Identidade n° 6.173.303-5, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do 
Estado do Paraná, e CPF/MF n° 905.731.379-00, resolvem, de comum acordo, constituir uma sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada, regida pelas cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: NOME EMPRESARIAL: A. J. R. SERVIÇOS FUNERÁRIOS LTDA. 
SEDE E FORO: Rua Romano Martins, n° 364, CEP 85550-000, Município de Coronel Vivida - PR. 
PRAZO DE DURAÇÃO: Indeterminado. INICIO DAS ATIVIDADES: 01 de julho de 2.002. 
ATIVIDADE ECONOMICA: Comércio de artigos e serviços funerários, construção de túmulos e 
capelas mortuárias e floricultura com comércio varejista de plantas e flores. 

CLÁUSULA SEGUNDA: CAPITAL SOCIAL: R$ 6.000,00 (seis mil reais), divididos em 6.000 (seis 
mil) quotas no valor de R$1,00 (um real) cada uma, subscrito e mtegralizado neste ato em moeda 
corrente do país, assim distribuídos entre os sócios: 

LSó—c i o 	 1 Quotas % Valor] 

AGEU DE BASTOS FERREIRA 3.000 50 3.000,001 
RENE SANTOS DE BASTOS 1.500 25 1.500,001 
JOEMI DE BASTOS FERREIRA 1.500 	1 25 1.500,00 

Total 6.000 	1 100 1 6 . 000,001 

CLÁUSULA TERCEIRA: A responsabilidade dos sócios fica limitada a importância total do 
Capital Social. 

CLÁUSULA QUARTA: GERENTES: AGEU DE BASTOS FERREIRA e RENE SANTOS DE 
BASTOS. 
USO DA FIRMA: Individualmente. 
PRO-LABORE: Aos sócios que prestarem serviços a sociedade fixados de comum acordo. 
OBRIGAÇÕES: Proibidos aval endosso, fiança ou caução de favor. 
CAUÇÃO DE GERÊNCIA: Dispensado. 

CLÁUSULA 'QUINTA: BALANÇO GERAL: Anualmente em 31 de dezembro. 
RESULTADOS: Atribuídos proporcionalmente aos sócios com cotas integralizadas ou mantidos em 
reserva na sociedade. 

CLÁUSULA SEXTA: DELIBERAÇÕES SOCIAIS: por maioria absoluta de votos, inclusive a de 
transformação do tipo jurídico, cabendo um voto a cada quota de capital. 

CONFERE COM O ORIGINALI 
EM 2L 



A. J. R. SERVIÇOS FUNERÁRIOS LTDA 
CONTRATO SOCIAL 

fi 02/02 

CLAUSULA SETIMA: TRANSFERENCIA DE QUOTAS: Por consentimento dos demais sócios e 
decurso de prazo do direito de preferência de sessenta dias, com notificação prévia. 

CLÁUSULA OITAVA: DESIMPEDIMENTO: Os sócios declaram, sob as penas da Lei, que não 
estão incursos em nenhum dos crimes previstos em lei que os impeçam de exercer atividades mercantis. 

CLÁUSULA NONA: Os sócios declaram para os efeitos de enquadramento como Microempresa, que 
o volume da sua receita bruta não excederá no ano da sua constituição o limite fixado no INCISO 1 do 	* 
artigo 20  da Lei Federal n° 9841 de 05/10/1999, e que a empresa não se enquadra em qualquer das 
hipóteses de exclusão relacionados no artigo 3° desta Lei. 

E, assim, por estarem devidamente ajustados, assinam  na presença de duas testemunhas, o presente 
instrumento, lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

Pato Branco (PR), 06 de junho de 2002. 
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A. J. R. SERVIÇOS FCTNERARIOS L!1DA ME 
CNPJ N° 05.104.689/0001-18 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONRATUAL 

RENE SANTOS DE BASTOS, brasileiro, solteiro, maior, do comércio, residente e domiciliado à 
Rua Barrão do Rio Branco, 427, Centro, CEP: 85501-100, município de Pato Branco, Estado do 
Paraná, portador de Cédula de Identidade n° 4.738.573-3, expedida pela Secretaria de Segurança do 
Estado do Paraná, e CPF/MF n° 654.207.729-49, JOEMI DE BASTOS FERREIRA, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado à rua Barrão do rio branco, 427, Centro, CEP: 85501-100, 
município de pato Branco, Estado do Paraná, portador de Cédula de Identidade n°6.463.503-4, 
expedida pela Secretaria de Segurança do Estado do Paraná, e CPF/MF n° 017.194.009-11, AGEU 
DE BASTOS FERREIRA, brasileiro, casado, do comércio, residente e domiciliado à Rua Barrão 
do Rio Branco, Centro, CEP: 85501-100, município de Pato Branco, Estado do Paraná, portador de 
cédula de identidade/RG n° 6.173.303-5, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado 
do Paraná e do CPF/MF n° 905.731.379-00, sécios componentes da sociedade mercantil que gira 
sob ao nome empresarial de AJR SERVIÇOS FUNERÁRIOS LTDA ME, com sede e foro na 
Rua Romário Martins, n° 364, CEP:85550-000, Município de Coronel Vivida, - Pr, com contrato 
social arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o n° 41204822797, de 20 de junho de 
2002,resolvem de comum acordo, alterar o seu contrato social conforme clausulas e condições a 
seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA: O endereço da empresa de Rua Romário Martins, 364, Centro, CEP: 
85550-000, município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, passa a ser Rua Clevelandia, 309, 
Centro, CEP: 85550-000, município de Coronel Vivida, Estado do Paraná 

CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem investidos da função de gerentes da sociedade, 
dispensados da prestação de caução os sécios AGEU DE BASTOS FERREIRA e RENE SANTOS 
DE BASTOS, com o uso da firma individualmente. 

CLAUSULA TERCEIRA: Continuam em pleno vigor as demais clausulas do contrato social não 
modificadas por esta alteração. 

Lavrada em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

Coronel Vivida —PR, 08 de julho de 2002 

AGEU DE BASTOS FERREIRA 
	

RENE SANTOS DE BASTOS 

c 9c 
JOEMI DE BASTOS FERREIRA 
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A. J. R. SERVIÇOS FUNERÁRIOS LTDA - ME 
CNPJ: 1)51 04.6S9/9001-IS 

SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

RENE SANTOS DE BASTOS, brasileiro, natural de Porto Xavier, Estado do Rio 
Sul, casado pelo regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da 
Identidade n° 4.738.573-3, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do 
Paraná, e CPF/MF n° 654.207.729-49, residente e domiciliado à Rua Clevelândia n° 309, 
Centro, CEP: 85550-000, Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná; JOEMI DE 
BASTOS FERREIRA, brasileiro, natural de Chopinzinho, Estado do Paraná., solteiro, nascido 
em 28/1111976, empresário, portador da Cédula de Identidade no 6.463.503-4, expedida pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná, e CPF/MF no 017.194.009-11, residente 
e domiciliado à Rua Clevelândia, 309, Centro, CEP: 85550-000, Município de Coronel Vivida, 
Estado do Paraná; AGEU DE BASTOS FERREIRA, brasileiro, natural de Chopinizinho, 
Estado do Paraná, solteiro, nascido em 19107/1973, empresário, portador da Cédula de 
Identidade no 6.173.303-5, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do 
Paraná, e CPF/MF no 905.731.379-00, residente e domiciliado à Rua Barrão do Rio Branco, 
427, Centro, CEP: 85501-100, Município de Pato Branco, Estado do Paraná, Únicos sócios 
componentes da sociedade empresária limitada, que gira sob o nome empresarial A. J. R. 
SERVIÇOS FUNERÁRIOS LTDA com sede e foro na Rua Clevelândia, 309, Centro, CEP: 
85550-000, Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, com Contrato Social arquivado na 
Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o NIRE n° 41204822797, de 20/0612002 e 
primeira e única alteração sob n° 20021761558, de 09/07/2002, resolvem, de comum 
acordo, alterar seu contrato social conforme cláusulas e condições a seguir: 

PRIMEIRA: Alteração de nome Empresarial para B. K. SERVIÇOS FUNERÁRIOS LTDA 
-ME 

SEGUNDA - Ingressa na sociedade IRWLNG JOSEPH KOTZ, brasileiro, natural de Novo 
Hamburgo, Estado do Rio Grande do Sul, solteiro, nascido em 28 de setembro de 1987, 
empresário, portador da Cédula de Identidade no 8.816.842-9, expedida pela Secretaria de 
Segurança Pública do Estado do Paraná, e CPFIMF no 010.692.529-64, que declara conhecer e 
aceitar a situação da empresa. Retira-se da sociedade JOEMI DE BASTOS FERREIRA, 
acima qualificado, que possuía 1.500 (mil e quinhentos) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, as quais vende e transfere 1.200 quotas ao sócio ingressante, pelo valor nominal de 
R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) e para o sócio remanescente RENE SANTOS DE 
BASTOS, a quantia restante de 300 (trezentas) quotas, pelo valor nominal de R$ 300,00 
(trezentos reais). Retira-se da sociedade AGEU DE BASTOS FERREIRA, acima 
qualificado, que possuía 3.000 (três mil) quotas no valor de R$ 1,00 (uni real) cada uma, que 
vende e transfere em sua totalidade para o sócio remanescente RENE SANTOS DE BASTOS, 
pelo valor nominal de R$ 3.000,00 (três mil reais), os quais declaram terem recebido os 
valores correspondentes em moeda corrente do País, nesta data, servindo este como recibo, 
dando ampla, total e irrevogável quitação das quotas aqui negociadas. 

TERCEIRA - Com a modificação do quadro societário, o Capital Social no valor de R$ 
6.000,00 (seis mil reais) divididos em 6.000 (seis mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um 
real) cada urna, fica assim distribuído entre os sócios: 

CONFERE COM 0 ORIGINAL 
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A. J. R. SERVIÇOS  FUNERÁRIOS LTDA - ME 
	

: 
CNPJ: 05.104.689/0901-18 

SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

o 

Sócios % quotas R$ 
RENE SANTOS DE BASTOS 80 4.800 4.800,00 
IRWING JOSEPH KOTZ 20 1.200 1.200,00 
Total 100 6.000 6.000,00 

QUARTA - A administração da sociedade caberá a RENE SANTOS DE BASTOS com os 
poderes e atribuições de administrar, autorizado o uso do nome empresarial, vedado em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização dos demais sócios. 

QUINTA - Os sócios declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

A vista da modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei 
no 10.40612002, os sócios resolvem por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato 
social, tornando assim sem afeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no 
contrato primitivo que, adequado às disposições da referida Lei n° 10.40612002 aplicáveis a 
este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 

ia - A sociedade gira sob o nome empresarial: B. K. SERVIÇOS FUNERÁRIOS LTDA - 
ME. 

2 - O capital Social é de R$ 6.000,00 (seis mil reais) divididos em 6.000 (seis mil) quotas no 
valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas em moeda corrente do Pais, assim 
subscritas: 
Sócios 	 % 	quotas 	R$ 
RENE SANTOS DE BASTOS 	 80 	4.800 	4.800,00 
IRWING JOSEPH KOTZ 	 20 	1.200 	1.200,00 
Total 	 100 	6.000 	6.000,00 

3' - Atividade Econômica - Comércio de artigos e serviços funerários, construção de 
túmulos e capelas mortuárias e floricultura com comércio varejista de plantas e flores. 

- Inicio das atividades: 01 de julho de 2.002. 

- Prazo de Duração: Indeterminado 

61 - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
pe1aintegra1ização do capital social 

it 1),  
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A. J. R. SERVIÇOS FUNERÁRIOS LTDA - ME 
CNPJ: 05.104.68910001-I8 

SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

7a - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transfendas a tercetrd sno 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições o diretto de 
preferência para a sua aquisição se posta a venda, formalizando, se realizada a cessãodá :> 
alteração contratual pertinente. 

- A administração da sociedade caberá ao sócio RENE SANTOS DE BASTOS, com 
poderes e atribuições de usar o nome empresarial, vedado, em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer quotista ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

- Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas 
ON justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 

patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
quotas, os lucros ou perdas apurados. 

101 - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as 
contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 

iia - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

- Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pro labore" 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

OIN 

13' - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) 
sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotados em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio. 

- Os sócios declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar-se sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

1 5a - A Reunião dos sócios será convocada pelo Administrador e/ou sócio, com 10 dias de 
antecedência, mediante expedição de carta convocatória, com local, data, hora e a ordem do 
dia da reunião, para os endereços que os sócios, para esse fim, depositarem na sede da 
soÉiedade. 

CONFER COM 0 ORIGINAL 
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A. J. R. SERVIÇOS FUNERARIOS LTDA - ME 
CNPJ: 05.104.68919001-18 	 .. 

SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 	; 

	

16' -  As deliberações sociais serão tomadas em reunião de sócios, cujo quorum de instài'T 	#' 
de decisão será pela maioria simples do capital social, nos casos em a lei não exigir qi 
maior. 

- Os sócios declaram que a empresa encontra-se enquadrada no regime das Microempresas, 
conforme disposto no Inciso 1 do artigo 20  da Lei Federal n° 9841 de 05/1011999. 

18 - Fica eleito o foro de Coronel Vivida -PR, para o exercício e o cumprimento dos direitos 
e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias. 

Pato Branco - PR, 20 de dezembro de 2004 

_ 	 6i4 
'Ágiã De Bastos Ferrelra 	 Rene Santos De Bastos 

rí «li  
J ml De Bastos Ferreira 	 Irwlng JWeW 

Testemunhas: 

L- iii 
Sér

4418.825/2-PR
iore  

RG  

DO MW0 

tYl4 
Salete Song1io Moraes 
RG: 4.976. 476-6/PR 

 

1 52-PR 

 

JUNTA 	CIAEDOFÀRANA 	 - 
ESCRITORIO REGIONAL DE PATO BRANCO 

. CERTIFICO O REGISTRO EM, 14/03/2005 - 
SOB NÚMERO:20050169289 
Protocolo: 05/016928-9 

Empresa41 2 0482279 7 	 - 
8 K SER/ICOS FUNERARIOS LTDA M 
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B. K. SERVIÇOS FUNERÁRIOS LTDA - ME 
CNPJIMF N° 05.104.689/0001-18 
TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

RENE SANTOS DE BASTOS, brasileiro, casado pelo regime de comunhão 
parcial de bens, nascido em 05 de dezembro de 1.967, natural de Porto Xavier-RS, 
empresário, residente e domiciliado em Coronel Vivida, Estado do Paraná, à Rua 
Clevelandia, no 309, centro, CEP 85.550-000, portador do CPF N° 654.207.729-49 
e Carteira de Identidade Civil RG N° 4.738.573-3, expedida pelo Instituto de 
Identificação do Estado do Paraná e IRWING JOSEPH KOTZ, brasileiro, 
solteiro, maior, nascido em 28 de setembro de 1.987, natural de Novo Hamburgo-
RS, empresário, residente e domiciliado em Coronel Vivida, Estado do Paraná, à 
Rua clevelandia, n° 309, centro, CEP 85.550-000, portador do CPF N° 
010.692.529-64 e Carteira de Identidade Civil RG N° 8.8116.842-9, expedida pelo 
Instituto de Identificação do Estado do Paraná, únicos sócios da Sociedade 

- .- Empresaria Limitada que gira sob o nome empresarial de B. K. SERVIÇOS 
FUNERÁRIOS LTDA -ME, com sede à Rua Clevelandia, n° 309, centro, CEP 
85.550-000, em Coronel Vivida, Estado do Paraná, registrada na Junta Comercial 

• do Estado do Paraná, sob NIRE n.° 41204822797, por despacho em sessão de 20 
de junho de 2.002 e ultimo Arquivamento Registrado na Junta Comercial do 
Estado do Paraná sob n° 05/016928-9, por despacho em sessão de 14 de março 
de 2.005 e inscrita no CNPJ sob n° 05.104.689/0001-18, resolvem alterar o seu 
Contrato Social e posteriores alterações pelas cláusulas e condições seguintes: 

PRIMEIRA: RESUMO DO CAPITAL: O Capital Social no valor de R$ 6.000,00 
(seis mil reais), dividido em 6.000 (seis mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, totalmente integralizado, esta assim distribuído entre os sócios: 
SÓCIOS 	 QUOTAS 	% 	R$ 
RENE SANTOS DE BASTOS 	 4.800 	80,00 	4.800,00 
IRWINGJOSEPH KOTZ 	 1.200 	20.00 	1.200.00 
TOTAL 	 6.000 	100,00 	6.000,00 

SEGUNDA: A atividade econômica que era COMERCIO DE ARTIGOS E 
SERVIÇOS FUNERÁRIOS, CONSTRUÇÃO DE TÚMULOS E CAPELAS 
MORTUÁRIAS E FLORICULTURA COM COMÉRCIO VAREJISTA DE 
PLANTAS E FLORES a partir desta data passa a ser COMERCIO DE 
ARTIGOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS; DE VIDROS EM GERAL; DE 
GESSO PARA CONSTRUÇÃO; DE MOLDURAS; DE PORTAS E JANELAS 
METÁLICAS; DE PLANTAS E FLORES; FLORICULTURA E 
CONSTRUÇÃO DE TÚMULOS E CAPELAS MORTUÁRIAS. 

TERCEIRA: Fica neste ato constituída a filial n° 01, que será instalada na cidade 
de Honório Serpa, Estado do Paraná, à Avenida das Flores, n° 408, Centro, CEP: 

COjO ORIGINALE~CONFERE 
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B. K. SERVIÇOS FUNERÁRIOS LTDA - ME 
CNPJ/MF N° 05.104.689/0001-18 
TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

85.548-000, cujo ramo de atividade será de SERVIÇOS FUNERÁRIOS, 
CONSTRUÇÃO DE TÚMULOS E CAPELAS MORTUÁRIAS. 

QUARTA: Para efeitos fiscais, o capital social será distribuído da seguinte forma: 

a)R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para giro da matriz; 

b) R$ 1.000,00 (urns mil reais), para giro da filial no oi, em Honório Serpa, Estado 
do Paraná. 

QUINTA: A administração da sociedade caberá para o sócio RENE SANTOS 
DE BASTOS, com poderes e atribuições para praticar isoladamente a 	W 
representação da sociedade e a prática dos atos necessários ao seu funcionamento 
regular, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 
sem autorização do outro sócio. 

SEXTA: DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO PARA 
O EXERCICIO DE ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE: o Administrador 
declara que não esta impedido, por lei especial, e nem condenado ou encontra-se 
sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, a fé pública ou a propriedade. 

SETIMA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato Social 
Primitivo e posteriores alterações não modificadas por este instrumento. 

Lavrado em três vias de igual teor e forma. 

Coronel Vivida - PR., 14 de abril de 2.009. 

CONFERE COM O ORIOI 



B. K. SERVIÇOS FUNERÁRIOS LTDA - ME 
CNPJIMF N° 05.104.689/0001-18 
TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
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B. K. SERVIÇOS FUNERÁRIOS LTDA — ME 
CNPJ/MF N° 05.104.68910001-18 
QUARTA ALTERAÇAO CONTRATUAL 

RENE SANTOS DE BASTOS, brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial 
de bens, nascido em 05 de dezembro de 1.967, natural de Porto Xavier-RS, 
empresário, residente e domiciliado em Coronel Vivida, Estado do Paraná, à Rua 
Clevelandia, n° 309, centro, CEP 85.550-000, portador do CPF N° 654.207.729-49 e 
Carteira de Identidade Civil RG N° 4.738.573-3, expedida pelo Instituto de 
Identificação do Estado do Paraná e IRWING JOSEPH KOTZ, brasileiro, solteiro, 
maior, nascido em 28 de setembro de 1.987, natural de Novo Hamburgo-RS, 
empresário, residente e domiciliado em Coronel Vivida, Estado do Paraná, à Rua 
clevelandia, n° 309, centro, CEP 85.550-000, portador do CPF N° 010.692.529-64 e 
Carteira de Identidade Civil RG N° 8.816.842-9, expedida pelo Instituto de 
Identificação do Estado do Paraná, únicos sócios da Sociedade Empresaria 
Limitada que gira sob o nome empresarial de B. K. SERVIÇOS FUNERARIOS 
LTDA -ME, com sede à Rua Clevelandia, no 309, centro, CEP 85.550-000, em 
Coronel Vivida, Estado do Paraná, registrada na Junta Comercial do Estado do 
Paraná, sob NIRE n. °  41204822797, por despacho em sessão de 20 de junho de 
2.002 e ultimo Arquivamento Registrado na Junta Comercial do Estado do Paraná 
sob n° 091168038-7, por despacho em sessão de 24 de abril de 2.009 e inscrita no 
CNPJ sob n° 05.104.68910001-18, resolvem alterar o seu Contrato Social e 
posteriores alterações pelas cláusulas e condições seguintes: 

PRIMEIRA: RESUMO DO CAPITAL: O Capital Social no valor de R$ 6.000,00 (seis 
mil reais), dividido em 6.000 (seis mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, totalmente integralizado 
entre os sócios: 
SÓCIOS 
RENE SANTOS DE BASTOS 
IRWING JOSEPH KOTZ  

TOTAL 

SEGUNDA: Fica neste ato elevado o Capital Social para R$ 30.000,00 (trinta mil 
reais), dividido em 30.000 (trinta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, cujo aumento de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) é feito neste ato com 
a utilização da conta Lucros Acumulados, existentes na Contabilidade em 
3111212015, conforme consta no livro diário n°11, ano base 2015. 

TERCEIRA: O sócio RENE SANTOS DE BASTOS, sendo possuidor de 4.800 
(quatro mil e oitocentas) quotas de Capital, no valor total de R$ 1,00 (um real) cada  
uma, eleva seu capital para R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), dividido em 

em moeda corrente nacional, esta assim distribuído 

QUOTAS 	% 	R$ 

	

4.800 	80,00 	4.800,00 

	

1.200 	20,00 	1.200,00 

	

6,000 	100,00 	6.000,00 

JT3N'TA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 30/05/2016 1554 SOB N' 20163106037. 
PROTOCOLO: 163106037 DE 30/05/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: Y 11600551945. NIRE: 	41204822797. 
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Libertad Bogus 
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B. K. SERVIÇOS FUNERÁRIOS LTDA - ME 
CNPJ/MF N° 05104.68910001-18 
QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
24.000 (vinte e quatro mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada urna, cujo 
aumento de R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais) é feito neste ato com a 
utilização da Conta Lucros Acumulados, existente na Contabilidade em 3111212015, 
Registrado no Livro Diário n° 11. 

QUARTA: O sócio IRWING JOSEPH KOTZ, sendo possuidora de 1.200 (um mil e 
duzentas) quotas de Capital, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, eleva seu 
capital para R$ 6.000,00 (seis mil reais) dividido em 6.000 (seis mil) quotas no valor 
de R$ 1,00 (um real) cada uma, cujo aumento de R$ 4.800,00 (quatro mil e 
oitocentos reais) é feito neste ato com a utilização da Conta Lucros Acumulados, 
existente na Contabilidade em 3111212015, Registrado no Livro Diário n° 11. 

QUINTA: RESUMO DO CAPITAL: O Capital Social no valor de R$ 30.000,00 
(Trinta mil reais), dividido em 30.000 (trinta mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, totalmente integralizado em moeda corrente nacional, esta assim 
distribuído entre os sócios: 
SÓCIOS QUOTAS % R$ 
RENE SANTOS DE BASTOS 24.000 80,00 24.000,00 

IRWING JOSEPH KOTZ 6.000 20,00 6.000,00 

TOTAL 30.000 1 	100,00 30.000,00 

SEXTA: Promovem a alteração do endereço que é á Rua Clevelandia, n° 309, 
centro, CEP 85.550-000, em Coronel Vivida, Estado do Paraná, passa a partir 
desta data a ser à Rua Antonio Schiavini, n° 40, Esquina com Rua Candido macio 
de Lima, Bairro Jardim Luiz Schiavini, CEP 85.550-000, em Coronel Vivida, Estado 
do Paraná. 

SÉTIMA: A atividade econômica que é Comercio de artigos e serviços funerários 
(CNAE 4789-0199); de vidros em geral (CNAE 4743-1/00); de gesso para 
construção(CNAE 4744-0105); de molduras (CNAE 4789-0199): de portas e janelas 
metálicas (CNAE 4744-0105); de plantas e flores (CNAE 4789-0/02); floricultura 
(CNAE 4623-1106) e construção de túmulos e capelas mortuárias (CNAE 9603-
3199), a partir desta data passa a ser SERVIÇOS FUNERÁRIOS (CNAE 9603-
3/04); COMERCIO DE ARTIGOS FUNERÁRIOS E MOLDURAS (CNAE 4789-099); 
DE VIDROS EM GERAL (CNAE 4743-1/00); DE GESSO PARA CONSTRUÇÃO E 
PORTAS E JANELAS METÁLICAS (CNAE 4744-0105); DE PLANTAS E FLORES 
(CNAE 4789-0102); DE PEDRAS ORNAMENTAIS (CNAE 4744-0/06); 

1 

JUNTA COMERCIAL DO ESTALO DO PARANÁ - SEDE 
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B. K. SERVIÇOS FUNERÁRIOS LTDA — ME 
CNPJ/MF N° 05.104.68910001-18 
QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

FLORICULTURA (CNAE 4623-1106) E CONSTRUÇÃO DE TÚMULOS E CAPELAS 
MORTUÁRIAS (CNAE 9603-3199). 

OITAVA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato Social primitivo 
não modificadas por este instrumento. 

NONA: E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento, na 
presença de duas testemunhas e em uma via de igual teor e forma. 

NN ~ ronel Vivida - PR., o  10 de maio de 2.016. 
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3/17122, 3:52 PM 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ti CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
05.104.68910001-18 
MATRIZ CADASTRAL 

2010612002 

NOME EMPRESARIAL 

B. K. SERVICOS FUNERARIOS LTDA 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 
FUNERARIA JERUSALEM 	 ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

96.03-3-04 - Serviços de funerárias 

CÕDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros 
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais 
47.44-0-06 - Comércio varejista de pedras para revestimento 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
96.03-3-99 - Atividades funerárias e serviços relacionados não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R ANTONIO SCHIAVINI 	 40 

CEP 	 BAIRRO DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

85.550-000 	 JARDIM LUIZ SCHIAVINI 	 CORONEL VIVIDA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

(46) 3232-3043 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 0310912005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1710312022 às 15:52:08 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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I MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: B. K. SERVICOS FUNERARIOS LTDA 
C N PJ: 05.104.68910001-18 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n °  5.172. de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n ° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br >. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n o  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:46:13 do dia 17/03/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 13/09/2022. 
Código de controle da certidão: 220B.CI4B.E509.2AD4 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 
\ 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 026347410-22 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 05.104.68910001-18 
Nome: B K SERVICOS FUNERARIOS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 1510712022 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via !ntornct Pública (17/03/2022 15:50.04) 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA P! 
SECRETARL4 MUNICIPAL DE FINANÇAS 
DIVISÃO DE TRIBUTA ÇÃO E FISCALIZAçÃo 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E TAXAS MUNICIPAIS N- 

- 

1179/2022 

ADASTRO 	54000000104-0 
NOME 	 B. K. SERVICOS FUNERARIOS LTDA - ME 
CPF/CNPJ 	05.104.689/0001-18 
ENDEREÇO RUA ANTONIO SCHIAVINI NO 

CONPEMENTO : ESQUINA COM CANDIDO 
BAIRRO 	: JARDIM LUIZ SCHIAVII 
MUNICÍPIO 	: CORONEL VIVIDA 	UF : PR 

40 

FINALIDADE 	: DIVERSAS 

Certificamos para os devidos fins que de confcriídade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro econômico do sujeito passivo acima 
identificado s  é CERTIFICADO QUE NÃO CONSTAM DÉBITOS PENDENTES referente a tributos 
Mun:cipais inscritos ou não em divida ativa, até a presente data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar dívidas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 
Internet, no endereço http: //www2 .coronelvivida.pr.gov.br/>. 

Certidão emitida com base na Lei Municipal. 
Emitida em: 17/03/2322. 
Válida até: 17/06/2022. 
Ano/Número da certidão ............. .2022/1179 
Código de autenticidade da certidão: 647502700568211 

Ceridão emitida pela Divisão de Tributação e Fiscalização. 

ATENÇÃO QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. 



3117122, 3:54 PM 	 Consulta Regularidade do Empregador 

. 2~8~.0  

C Ám 'w AIÁX 
CAIXA ECONÓMCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	05.104.689/0001-18 

Razão Social:B K SERVIÇOS FUNERARIO LTDA ME 

Endereço: 	RUA ANTONIO SCHIAVINI 40 SALA / JAR LUIZ SCHIAVINI / CORONEL 

o 	 VIVIDA / PR / 85550-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 04/03/2022 a 02/04/2022 

Certificação Número: 2022030400561115084720 

Informação obtida em 17/03/2022 15:54:35 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov . br 

https:J/consulta-crf.caixa .gov.br/consu  Itacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 
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PODER JtJDiCiZIO 
JUSTIÇA DO .:FA3ALFIO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: B. K. SERVICOS FUNERARIOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 05.104.689/0001-18 
Certidão n ° : 8824920/2022 
Expedição: 17/03/2022, às 15:58:40 
Validade: 13/09/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que B. K. SERVICOS FUNERARIOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

Ø 	inscrito(a) no CNPJ sob o n° 05.104.689/0001-18, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. °  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 

Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de CORONEL VIVIDA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO - FINS GERAIS - CÍVEIS - ESPECÍFICA - NEGATIVA 

Certifico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição CÍVEIS, ESPECIFICAMENTE: FALÊNCIA, 
CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, desta Secretaria, verifiquei 
NÃO CONSTAR nenhum registro contra: 

B. K. SERVIÇOS FUNERARIOS LTDA 

CNPJ: 05.104.68910002-07 

Local da Sede: 

 

 

Informações complementares 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDI CIAL.IEXTRAJUDI CIAL. nesta i 
comarca decoronel vivida existe somente um oficio distribuidor. 

Orientações: 

Esta certidão NÃO APONTA ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome pesquisado figura como Autor(a). 
São apontados os feitos em tramitação cadastrados no Sistema Informatizado referente à comarca de CORONEL VIVIDA 
Não existe qualquer conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que 
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pelo 
pesquisado é de responsabilidade exclusiva do destinatário da certidão. 
A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e às filiais. 
Considera-se NEGATIVA a certidão que aponta somente homônimos não qualificados, nos termos do art. 8 1 , §21  da 
Resolução CNJ 12112010. 
A presente certidão menciona somente o registro de distribuição, para dados complementares do procedimento, deve-se 
dirigir até a Secretaria para onde foi distribuído e solicitar uma CERTIDÃO DE OBJETO E PE. 
A Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESÁRIO INDIVIDUAL abrange também a pessoa física 

01: 
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CORONEL VIVIDA, 17 de Março de 2022 

EJ Maria Cristina Schulz 

Distribuidor 

Assinado deforma MARIA 
digital por MARIA 

CRISTINA 	CRISTINASCHULZ 
Dados: 2022.33.17 

SCHULZ 	7:39:560300' 

SDP-Sisterna do Distribuidor do Paraná 	 Data de emissão:1710312022 17:39 
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t FIta 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

• 	 Junta Comercial do Estado do Paraná 

JUCEPAR 

PARANÁ! 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.  

Nome Ernpresarl: 6 1< SERVICOS FIJNERARIOS LTDA - ME 	 Protocolo: PRC221 0614828 

Natureza Juridica: Sociecade Empresária Limitada 

NI R E (Sede) 	 CNPJ 	 Data de Ato Constitutivo 	Início de Atividade 

41204822797 	 05.104.68910001-18 	 20106/2002 	 0110712002 

Endereço Completo 
Rua ANTONIO SCHIAVINI, N 2  40, ESQUINA COM RUA CANDIDO INACIO DE LIMA;, JARDIM LUIZ SCHIAVINI - Coronel Vivida/PR - CEP 85550-000 

Objeto Social 
SERVIÇOS FUNERÁRIOS (CNAE 9603-3/04); COMERCIO DE ARTIGOS FUNERÁRIOS E MOLDURAS (CNAE 4789-099); DE VIDROS EM GERAL 
(CNAE 4743-1100): DE GESSO PARA CONSTRUÇÃO E PORTAS E JANELAS METÁLICAS (CNAE 4744-0105); DE PLANTAS E FLORES (CNAE 
4789-0/02); DE PEDRAS ORNAMENTAIS (CNAE 4744-0/06); FLORICULTURA (CNAE 4623-106) E CONSTRUÇÃO DE TÚMULOS E CAPELAS 
MORTUÁRIAS (CNAE 9603-3199). 

Capital Social 	 Porte 	 Prazo de Duração 
R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 	 ME (Microempresa) 	 Indeterminado 
Capital Integralizado 
R$ 6.000,00 (seis mil reais) 

__ -------------- --__------------ 

Dados do Sócio 
Nome 	 CPF/CNPJ 	Participação no capital 	Espécie de sócio 	Administrador 	Término do mandato 
RENE SANTOS DE BASTOS 654.207.729-49 	R$ 24.000,00 	 Sócio 	 S 	 Indeterminado 
Nome 	 CPF/CNPJ 	 Participação no capital 	Espécie de sócio 	Administrador 	Término do mandato 
IRWING JOSEPH KOTZ 	010.692.529-64 	R$ 6.000,00 	 Sócio 	 N 	 Indeterminado 

Dados do Administrador 
Nome 	 CPF 	 Término do mandato 
RENE SANTOS DE BASTOS 	 654.207.729-49 	 Indeterminado 

Último Arquivamento 	 Situação 
Data 	 Número 	 Ato/eventos 	 ATIVA 
30/0512016 	 20163106037 	 0021021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 	 Status 

NOME EMPRESARIAL) 	 SEM STATUS 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 
1 - NIRE: 41901090615 	 CNPJ: xx.xxx.xxx/xxxx-xx 
Endereço Completo 
AVENIDA DAS FLORES, N 5  408, CENTRO, Honório Serpa, PR, CEP: 85548000 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 18103/2022, às 14:14:36 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br , com o código TMUVOFC8. 

I1II1J!IUIllI VII IV II 
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

Secretário Geral 

,7 
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FUNERÁRIA JERUSALÉM 
B.K SERVIÇOS FUNERÁRIOS LTDA - ME 

Rua Antônio Schiavini, 40 - Schiavini - CEP: 85.550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
CNPJ: 05.104.689/0001-18 	 Inscrição Estadual: 904.78889-96 

FONES: (46) 3232-3043 - (46)99927-0043 - (46) 99974-6955 
E-mail: grupo bkjerusalemgmail.com  

DECLARAÇÃO UNIFICADA DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS, DE IDONEIDADE, 
CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, 

DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E DE INCOMPATIBILIDADE NEGOCIAL 

AO 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa B. K. Serviços Funerários Ltda - ME, 

devidamente inscrita no CNPJ sob o n° 05.104.689/0001-18, com sua sede na rua Antônio Schiavini, 

40 bairro Schiavini, DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no presente 

processo de chamamento público, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando 

apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores 

de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos 

de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n 2  8.666/93, acrescida 

pela Lei n 2  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de órgão 

ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 90  da Lei 

n°8.666, de 21 de junho de 1993. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Coronel Vivida, 21 de março de 2022. 

Rene Santos de Bastos 
CPF: 654.207.729-49 

RG: 4738573-3 



RECEITA 
ESTADUAL D 

PARANA 
PARANÁ / 
GOVERNO DO ESTADO 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD 

Inscrição no CAD/ICMS 	 Inscrição CNPJ 	 Início das Atividades 

90478889-96 	 05.104.68910001-18 	 0512009 

Empresa / Estabelecimento 

Nome Empresarial B K SERVICOS FUNERARIOS LTDA 

Título do Estabelecimento FUNERARIA JERUSALEM 

Endereço do Estabelecimento RUA ANTONIO SCHIAVINI, 40, ESQUINA COM CANDIDO INAC - JARDIM LUIZ 
SCHIAVI - CEP 85550-000 
FONE: (46) 3232-3043 

Município de Instalação CORONEL VIVIDA - PR, DESDE 0512009 

(Estabelecimento Matriz) 

Qualificação 

ATIVO - SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDE 
Situação Atual 06/2021 

Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA 

Atividade Econômica Principal do 4789-0102 - COMERCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS 
Estabelecimento 

Atividade(s) Econômica(s) 
Secundária(s) do Estabelecimento 

Quadro Societário 

Tipo 	Inscrição 	 Nome Completo / Nome Empresarial 	 Qualificação 

CPF 	654.207.729-49 RENE SANTOS DE BASTOS 	 SÓCIO-ADMINISTRADOR 

CPF 	010.692.529-64 IRWING JOSEPH KOTZ 	 SÓCIO 

Estado do Paraná 

Este CICAD tem validade até 1610412022. 	
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

CAD/ICMS N° 90478889-96 

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via 	
Emitido Eletronicamente via Internet 

Internet www.fazenda.pr.gov.br 	
1710312022 16:52:18 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 



FUNERÁRIA JERUSALÉM 
BA SERVIÇOS FUNERÁRIOS LTDA - ME 	 t 

Rua Antônio Schiavini, 40 - Schiavini - CEP: 85.550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
CNPJ: 05.104.68910001-18 	 Inscrição Estadual: 904.78889-96 

FONES: (46) 3232-3043 - (46)99927-0043 - (46) 99974-6955 
E-mail: grupobkjerusalem@gmail.com  

AO 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

Razão Social: B. K. Serviços Funerários Ltda - ME. 

CNPJ: 05.104.689.0001/18 

Endereço: Rua Antônio Schiavini, 40 - Schiavini 

E-mail: grupobkjerusalem@gmail.com  

Telefone: (46) 3232-3043 

Agência: 4390 

Conta Bancária n: 1834-1 

Banco: 756 - Sicoob 

Declaramos que, concordamos executar os serviços constantes no edital de Chamamento 

Público n 2  03/2022, pelos preços estipulados pelo município de Coronel Vivida, conforme tabela 

abaixo: 

ITEM QTDE UN COD. 

PMCV 
DESCRIÇÃO VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL 
ESTIMADO 

R$ 

30,00 UN 3031 URNA SIMPLES ADULTA: URNA MORTUARIA POPULAR 430,00 12.900,00 

SIMPLES, CAIXA E TAMPA EM MADEIRA MAcIcA, FUNDO EM 

CHAPA DURA OU PINUS, SOBRETAMPO EM CHAPA DURA, 

ENCAIXADO NA TAMPA, REVESTIDO COM FORRO EM 

MATERIAL 

BIODEGRADAVEL BRANCO, BABADO DE NAO TECIDO 

50G. BRANCO, DEVERA CONTER 04 (QUATRO) 

CHAVETAS 

LATONADAS NA COR PRATEADA, 06 (SEIS) ALCAS TIPO DURA, 

DEVERA SER PINTADO COM SELADORA COM VERNIZ OU 

MATERIAL SIMILAR SEM BRILHO E TRAVESSEIRO SOLTO. 

2 20,00 UN 3032 URNA SIMPLES INFANTIL: URNA 270,00 5.400,00 

MORTUARIA POPULAR SIMPLES, CAIXA E TAMPA EM 

MADEIRA MACICA, FUNDO EM CHAPA DURA OU PINUS, 

SOBRETAMPO EM 

CHAPA DURA, ENCAIXADO NA TAMPA, REVESTIDO COM 

FORRO EM MATERIAL BIODEGRADAVEL BRANCO, 

BABADO DE NAO TECIDO 50G. BRANCO, DEVERA 



CONTER 04 (QUATRO) CHAVETAS 

LATONADAS NA COR PRATEADA, 06 (SEIS) ALCAS TIPO DURA, 

DEVERA SER PINTADO COM SELADORA COM VERNIZ OU 

MATERIAL SIMILAR SEM BRILHO E TRAVESSEIRO SOLTO 

3 2.500,00 KM 3038 TRANSLADO, DO CORPO DO LOCAL DE FALECIMENTO ATE O 2,31 5.775,00 

ESTABELECIMENTO DA AGENCIA FUNERARIA, DA 

AGENCIA FUNERARIA ATE O LOCAL DO VELORIO E DO VELORIO 

ATE O CEMITERIO 

4 30,00 UN 11399 SERVICO DE PREPARACAO DE CORPO COM HIGIENIZACAO E 433,34 13.000,20 

UTILIZACAO DE PRODUTOS DE CONSERVACAO 

5 30,00 UN 20842 INVOLUCRO PROTETOR, COMPOSTO DE FILME IMPERMEAVEL 90,00 2.700,00 

BRANCO LEITOSO, COM CAMADA ABSORVENTE E LINHAS 

PARA AJUSTE AO CORPO, EXTRA GRANDE 

COM APROXIMADAMENTE 244 CM DE 

COMPRIMENTO, 128 CM DE LARGURA, PESO MINIMO DE 

850G. 

6 30,00 UN 20843 INVOLUCRO PROTETOR, COMPOSTO DE FILME IMPERMEAVEL 80,00 2.400,00 

BRANCO LEITOSO, COM CAMADA ABSORVENTE E LINHAS 

PARA AJUSTE AO CORPO, GRANDE, COM 232 CM DE 

COMPRIMENTO, 90 CM DE LARGURA, PESO MINIMO DE 800G 

7 30,00 UN 20844 INVOLUCRO PROTETOR, COMPOSTO DE FILME IMPERMEAVEL 70,00 2.100,00 

BRANCO LEITOSO, COM CAMADA ABSORVENTE E LINHAS 

PARA AJUSTE AO CORPO, PEQUENO, COM 162 CM DE 

COMPRIMENTO, 90 CM DE LARGURA, PESO MINIMO DE 500G 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 44.275,20 

(Quarenta e Quatro Mil Duzentos e Setenta e Cinco Reais e Vinte Centavos) 

Coronel Vivida, 21 de março de 2022. 

í% 
Rene Santos de Bastos 

CPF: 654.207.729-49 

RG: 4738573-3 



Município de Coronel Vivida - PR 
Chamamento Público no 0312022 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS FUNERÁRIOS 
A PESSOAS EM SITUAÇÕES DE VULNERABILIDADE SOCIAL, DO MUNICÍPIO DE 

CORONEL 
VIVIDA. 
Razão Social: B. K. SERVIÇOS FUNERÁRIOS LTDA - ME 
CNPJ: 05:104.68910001-18 . 	

PROTOCOLON° 
Endereço: Rua Antonio Schiavini, 40 - Schiavuni 
Telefone: (46) 3232-3043 	 EmJJ_c-_Ii;_-3 

E-Mail: grupobkjerusalem@gmail.com  

/\ 
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: CORONEL VI~ 

Protocolo 859/2022 

Acmpanhe via internet em https://coronelvivida.ldoc.com.br/atendimento/  usando o código: 

555.325.837.316 

Situação geral em 21/03/2022 13:55: Novo 

BK SERVIÇOS FUNERÁRIOS 	 Para 

SA-DLC - Divisão...] 

CC 
	

2 setores envolvidos 

[SA-SRAP - Seção de Recepção/Arquivo/Protocolo] 
	

[SA-SRAP] [SA-DLC] 

[SA-DLC - Divisão de Licitações e Contratos] 
	

Entrada: Atendimento pessoa? 

21/03/2022 13:55 

Chamamento público 

chamamento público 003/2022 - credenciamento p serviços funerários 

Quem já visualizou? 	 Visto 1 vez 

2110312022 13:55:19 	E-mail para grupobkjerusalemgmail.com  Enviando 1 

2110312022 às 13:55:19 	Enviado via SMS para o número +5546999787691 

Prefeitura de Coronel Vivida - Atendimento Coronel Vivida - PR Praça Angelo Mezzomo, Centro 185550-000 

adminisiracaocorcnelvivida.pr.gov.br  

Impresso em 2110312022 13:55:20 por Ines Delmira Poletto - AGENTE ADMINISTRATIVO 

Motivação é a arte de fazer as pessoas fazerem o qu' você quer que elas façam porque elas o querem fazer. - Dwight Eisenhower 



22103/2022 10:10 	 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 	
1 GtpI0 

TCEPR 

Consulta de Impedidos de licitar 

CNPJ: 05104689000118 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

0 

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarlmpedidosWeblmpressao.aspx 	 111 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 22/03/2022 10:12:56 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: B. K. SERVICOS FUNERARIOS LTDA 

NPJ: 05.104.689/0001-18 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
3rgão Gestor: TCU 
adastro: Licitantes Inidôneos 

Resultado da consulta: Nada Consta 

Fiara acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

l5rgão Gestor: Portal da Transparência 
adastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

rgão Gestor: Portal da Transparência 
adastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
esu1tado da consulta: Nada Consta 

ara acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



..4. 	 k.b 

racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

A 
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Empresa Fácil Paraná 

r 

Empresa P'/'Fã ci! 

Autenticidade de documentos 
DADOS DA CONSULTA 

Protocolo: 

Vã 163106037 

Data do Protocolo: 

j 30/05/2016 

Número de Registro: 

41204822797 

Arquivamento: 

20163106037 

Empresa: 

19 8 K SERVICOS FUNERARIOS LTDA - ME 

Documento(s): 

Contrato 

< Voltar) 

PAJRANÁW 
Qf` JUCEPAR 
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B. K. SERVIÇOS FUNERÁRIOS LTDA - ME 
CNPJ/MF N° 05.104.68910001-18 
QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

RENE SANTOS DE BASTOS, brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial 
de bens, nascido em 05 de dezembro de 1.967, natural de Porto Xavier-RS, 
empresário, residente e domiciliado em Coronel Vivida, Estado do Paraná, à Rua 
Clevelandia, n° 309, centro, CEP 85550-000, portador do CPF N° 654.207.729-49 e 
Carteira de Identidade Civil RG N° 4.738.573-3, expedida pelo Instituto de 
Identificação do Estado do Paraná e IRWING JOSEPH KOTZ, brasileiro, solteiro, 
maior, nascido em 28 de setembro de 1.987, natural de Novo Hamburgo-RS, 
empresário, residente e domiciliado em Coronel Vivida, Estado do Paraná, à Rua 
clevelandia, n° 309, centro, CEP 85.550-000, portador do CPF N°010.692.529-64 e 
Carteira de Identidade Civil RG N° 8.816.842-9, expedida pelo Instituto de 
Identificação do Estado do Paraná, únicos sócios da Sociedade Empresaria 
Limitada que gira sob o nome empresarial de B. K. SERVIÇOS FUNERÁRIOS 
LTDA -ME, com sede à Rua Clevelandia, n° 309, centro, CEP 85.550-000, em 
Coronel Vivida, Estado do Paraná, registrada na Junta Comercial do Estado do 
Paraná, sob NIRE n.° 41204822797, por despacho em sessão de 20 de junho de 
2.002 e ultimo Arquivamento Registrado na Junta Comercial do Estado do Paraná 
sob n° 09/168038-7, por despacho em sessão de 24 de abril de 2.009 e inscrita no 
CNPJ sob n° 05.104.68910001-18, resolvem alterar o seu Contrato Social e 
posteriores alterações pelas cláusulas e condições seguintes: 

PRIMEIRA: RESUMO DO CAPITAL: O Capital Social no valor de R$ 6.000,00 (seis 
mil reais), dividido em 6.000 (seis mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, totalmente integralizaoo em moeda corrente nacional, esta assim distribuído 
entre os sócios: 
SÓCIOS 	 QUOTAS 	% 
RENE SANTOS DE BASTOS 	 4.800 	80,00 	4.800,00 
IRWING JOSEPH KOTZ 	 1.200 	20,00 	1.20000 

• ('. 
TOTAL 	 6.000 	100,00 	6.000,00 

SEGUNDA: Fica neste ato elevado o Capital Social para R$ 30.000,00 (trinta mil 
reais), dividido em 30.000 (trinta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, cujo aumento de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) é feito neste ato com 	r 

a 	utilização 	da 	conta 	Lucros 	Acumulados, 	existentes 	na 	Contabilidade 	em 
31/12/2015, conforme consta no livro diário n° 11, ano base 2015. 

TERCEIRA: O sócio RENE SANTOS DE BASTOS, sendo possuidor de 4.800 
(quatro mil e oitocentas) quotas de Capital, no valor total de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, eleva seu capital para R$ 24.00000 (vinte e quatro mil reais), dividido em 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 30/05/2016 15:54 SOB N 20163106037. 

V 	PROTOCOLO: 163106037 DE 30/05/2016. CóDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11600551945. MIRE: 41204822797. 

JUNTA COMERCIAL 	E K SERVICOS FUNERARIOS LTDA - ME 
DOARÂNA 

Libertad Bogus 
SECRETARIA-GERAL 

CURITIBA, 30/05/2016 
www.empresaf,acil.pr.gov.br  

A vaidade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos p.rtais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



B. K. SERVIÇOS FUNERÁRIOS LTDA — ME 
CNPJ/MF N °  05104.68910001-18 
QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

24.000 (vinte e quatro mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, cujo 
aumento de R$ 19,200,00 (dezenove mil e duzentos reais) é feito neste ato com a 
utilização da Conta Lucros Acumulados, existente na Contabilidade em 3111212015, 
Registrado no Livro Diário n° 11. 

QUARTA: O sócio IRWING JOSEPH KOTZ, sendo possuidora de 1.200 (um mil e 
duzentas) quotas de Capital, no valor de R$ 1,00 (um real) cada urna, eleva seu 
capital para R$ 6.000,00 (seis mil reais) dividido em 6.000 (seis mil) quotas no valor 
de R$ 1,00 (um real) cada uma, cujo aumento de R$ 4.80000 (quatro mil e 
oitocentos reais) é feito neste ato com a utilização da Conta Lucrcs Acumulados, 
existente na Contabilidade em 31/12/2015, Registrado no Livro Diário n°11. 

QUINTA: RESUMO DO CAPITAL: O Capital Social no valor de R$ 30.000,00 
(Trinta mil reais), dividido em 30.000 (trinta mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, totalmente integralizado em moeda corrente nacional, esta assim 
distribuído entre os sócios:  

OCIOS 	 QUOTAS % 	R$ 
RENE SANTOS DE BASTOS 	 - 	24.000f 80,00 24.000,00, 
[ÍTJG JOSEPH_KÕrZ 	 6.000 	20,00 	6.000,00j 
TOTAL 	 -. 	30.000 ioo,ppj 30.000,00] 

SEXTA: Promovem a alteração do endereço que é á Rua Clevelandia, n° 309, 
centro, CEP 85.550-000, em Coronel Vivida, Estado do Paraná, passa a partir 
desta data a ser à Rua Antonio Schiavini, n° 40, Esquina com Rua Candido lnacio 
de Lima, Bairro Jardim Luiz Schiavini, CEP 85.550-000. em Coronel Vivida, Estado 
do Paraná, 

• 	
SÉTIMA: A atividade econômica que é Comercio de artigos e serviços funerários 
(CNAE 4789-0/99); de vidros em geral (CNAE 4743-1/00); de gesso para 
construção(CNAE 4744-0105); de molduras (CNAE 4789-0/99); de portas e janelas ) 
metálicas (CNAE 4744-0/05); de plantas e flores (CNAE 4789-0/02); floricultura 	,d\ 

- 

	

	(CNAE 4623-1/06) e construção de túmulos e capelas mortuárias (CNAE 9603- 
3/99), a partir desta data passa a ser SERVIÇOS FUNERÁRIOS (CNAE 9603- / 
3/04); COMERCIO DE ARTIGOS FUNERÁRIOS E MOLDURAS (CNAE 4789-099); / ) j 
DE VIDROS EM GERAL (CNAE 4743-1/00); DE GESSO PARA CONSTRUÇÃO E 
PORTAS E JANELAS METÁLICAS (CNAE 4744-0/05); DE PLANTAS E FLORES 
(CNAE 4789-0102); DE PEDRAS ORNAMENTAIS (CNAE 4744-0106); 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 30/05/2016 15:54 SOB N 20163106037. 

Y 	PROTOCOLO: 163106037 DE 30/0512016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11600551945. NIP.E: 41204822797. 

JUNTA COMERCIAL 	5 K SERVICOS FUNERARIOS LTDA - ME 
DO PARANÁ 

Libertad Bogus 
SECRETARIA-GERAL 

CURITIBA, 30/05/2016 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



B. K. SERVIÇOS FUNERÁRIOS LTDA — ME 
CNPJ/MF N° 05104.68910001-18 
QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

FLORICULTURA (CNAE 4623-1/06) E CONSTRUÇÃO DE TÚMULOS E CAPELAS 
MORTUÁRIAS (CNAE 9603-3/99). 

OITAVA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato Social primitivo 
não modificadas por este instrumento. 

NONA: E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento, na 
presença de duas testemunhas e em uma via de igual teor e forma. 

NN "~ronel Vivida - PR., 10 de maio de 2.016. 

RENE SANTOS DE BASTOS 

IRWING JdSEPH KOTZ 

Teste unhas: 
	 rn' 

JOSE CARLOS LESSI 
	 N LESSI 

RG N°4.141.901-6 IIIPR 
	

RG N°4.213 1Z5- lI/PR 

JUNTA COMERCIAL 
DO PARANÁ 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 30/05/2016 15:54 SOB N 20163106037, 
PROTOCOLO: 163106037 DE 30/05/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11600551945, NIRE: 41204822797. 
B E SERVICOS FUNERÁRIOS LIDA - ME 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 30/05/2016 
www . empresafacil .pr . gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



Seio Digital ri" neo Uonsulte em 
nttp//funarpen com br 
Reconheço por Verdadeira as fir as de RENETOS DE BASTOS e 
DWING JOSEP 1<0 do e ou f * Coronel 
'lívida-Paraná, 30 e riai de 20 

Em 	 a 	dade 

	

M'arIí Marinho de 	'Escrevente uramentada 

' 4 Ç.L LI 

CF. 
VIV 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

V
CERTIFICO O REGISTRO EM 30/0512016 15:54 SOB N* 20163106037. 

----.-, PROTOCOLO: 163106037 DE 30/05/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
-- 11600551945. NIRE: 41204822797. 

JUI'4TACOMERCLAL B K SERVICOS FUNERARIOS LTDA - ME 

L D PARANA 
Libertad Bogus 
SECRETARIA-GERAL 

CURITIBA, 30/05/2016 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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2210312022 09:28 	 Confirmação da Autenticidade de Certidões 	 OPO 

BRASIL 

(H TTPS://GOV.EIR) 

ç 	•'' 

Confirmação da Autentícidad`—è~"" é 
, 

 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPJ: 05.104.689/0001-18 

Código de Controle: 220B,C1 4B.E509.2AD4 

Data da Emissão: 17/03/2022 

Hora da Emissão: 15:46:13 

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa 

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 17/03/2022, com validade até 13/09/2022. 

Página Anterior (/Servicos/certidaointerneUPJ/AutenticidadelVoltar) 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/Pj/Autenticidade/Confirmar) 

https:f/solucoes.receita.fazenda .gov . br/Servicos/certidaointernetlPJ/Autenticidade/Confirmar 	 1/1 
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Consulta a certidões emitidas pela Sefa 1 Secretaria da Fazenda 
	 o 

1 Consulta a certidões emitidas pela Sefa 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da 
Fazenda 

Informações do Documento 

Certidão 	026347410-22 

Tipo 	 Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual - Automática 

CNPJ 05.104.689!0001-18 
Fornecida para o B K SERVICOS FUNERARIOS LTDA 

Emissão 	17/03/2022 15:50:04 

Data de Validade 15/07/2022 

L±1 

© Secretaria da Fazenda - SEFA 
Av. Vicente Machado 445 Centro 80420-902 Curitiba PR 
Localização 

0 

wwwfazerida .pr.gov.br/Servicos/Consultarcertidoes-emitidas-Sefa 	 1/1 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA PR/ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINA NÇAS 
DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO EFISCALIZAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E TAXAS MUNICIPAIS N° 	1179/2022 

CADASTRO 	: 54000000104-0 
NOME 	 : E. K. SERVICOS FUNERARIOS LTDA - ME 
CPF/CNPJ 	: 05.104.689/0001-18 
ENDEREÇO 	: RUA ANIONIO SCHIAVINI 	 N° 	 40 
COMPLEMENTO 	: ESQUINA COM CANDIDO 
BAIRRO 	: JARDIM LUIZ SCHIAVINI 
MUNICÍPIO 	: CORONEL VIVIDA 	UF : PR 

FINALIDADE 	: DIVERSAS 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro econômico do sujeito passivo acima 
identificado, é CERTIFICADO QUE NÃO CONSTAM DÉBITOS PENDENTES referente a tributos 
Municipais inscritos ou não em dívida ativa, até a presente data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar dívidas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 
Internet, no endereço <htt.p://www2.coronelvivida.pr.gov.br / 

 emitida com base na Lei Municipal. 
Emitida em: 17/03/2022. 
Válida até: 17/06/2022. 
Ano/Número da certidão.............: 2022/1179 
Código de autenticidade da certidão: 647502700568211 

ertidão emitida pela Divisão de Tributação e Fiscalização. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. 



Dúvidas mais Frequentes 1 Início 1 V - 1 
Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 05.104.689/0001-18 

Razão social: B K SERVIÇOS FUNERARIO LTDA ME 

Data de Data de Validade Número do CRF 
Emissão/Leitura 

0410312022 04/0312022 a 02104/2022 2022030400561115084720 

Ø3/0212022 1310212022 a 14/03/2022 2022021300482303310913 

25101/2022 2510112022 a 2310212022 2022012502443769831232 

0610112022 0610112022 a 04/0212022 2022010602002721475709 

1811212021 1811212021 a 1610112022 2021121801013483674877 

29111/2021 2911112021 a 28/1212021 2021112900522196889731 

10/11/2021 10/1112021 a 09112/2021 2021111001002984603410 

22/1012021 22/10/2021 a 2011112021 2021102201041186630800 

03/1012021 03110/2021 a 01111/2021 2021100300443320763606 

1410912021 14/09/2021 a 13/1012021 2021091401051813969444 

2610812021 2610812021 a 2410912021 2021082601050161605144 

0710812021 0710812021 a 05/09/2021 2021080701045611281508 

2010412021 20104/2021 a 1710812021 2021042001164733031455 

01/04/2021 0110412021 a 3010412021 2021040101120680045585 

I0312021 13/0312021 a 1110412021 2021031301071434350543 

2210212021 22102/2021 a 23/0312021 2021022200422593143088 

03/02/2021 03102/2021 a 0410312021 2021020301395277921737 

15101/2021 1510112021 a 13/02/2021 2021011501565913604678 

27/1212020 27/1212020 a 2510112021 2020122701270168333922 

08/1212020 0811212020 a 0610112021 2020120802392964089453 

19111/2020 19111/2020 a 1811212020 2020111902020477360311 

31/1012020 3111012020 a 29111/2020 2020103101463249293553 

12/1012020 121012020 a 1011112020 2020101201220157078380 

23109/2020 23/0912020 a 2211012020 2020092301550500580667 

04/0912020 04109/2020 a 0311012020 2020090402023996515758 

16/0812020 1610812020 a 1410912020 2020081601405635542350 

28/07/2020 28/07/2020 a 2610812020 2020072802061627996088 

09/0712020 09/07/2020 a 0710812020 2020070903012644879774 

Resultado da consulta em 22/0312022 09:32:27 



ágín 9 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: B. K. SERVICOS FUNERARIOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 05.104.689/0001-18 
Certidão n°: 8824920/2022 
Expedição: 17/03/2022, às 15:58:40 
Validade: 13/09/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica—se que B. K. SERVICOS FUNERARIOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 05.104.689/0001-18, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. °  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

I,`vidds 	 . u s.r 



2210312022 09:35 	 Sistema do Distribuidor do Paraná 

Dados da Certidão 

Situação: 	VÁLIDA 
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO - FINS GERAIS - CÍVEIS - ESPECÍFIC-

Tipo de Certidão: 	
NEGATIVA 

Código Validador 	
CACC.2662.31CDFEAG.02 

Comarca: 	 CORONEL VIVIDA 
Emitida por: 	CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

Nome: 	 B. K. SERVIÇOS FUNERARIOS LTDA 

CPF/CNPJ: 	 05104689000207 

Data de Emissão: 	17/03/2022  17:39:10 

. 

0 

https://portal.tjpr.jus.br/sdp/pubiico/certidao/validacaoCer -tidaovisualjzacaojsf?dswid3804 	 112 



22103/2022 09:35 Empresa Fácil Paraná 

CONSULTA CERTIDÃO ONLINE 

DOCUMENTO VERIFICADO 

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTÊNTICO. 

o 

Atendimento virtual - 
https://www.empresafacil.pr.goV.br/certidao-online/consulta-certidao 

	 1/4 
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Empresa Fácil Paraná 

o 

Atendimento virtaI 

https://www.empresafacil.pr.gov.br/certidao-onhine/consulta--certidao 	 214 
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Empresa Fácil Paraná 	 /1? 

NIRE 	 CNPJ (Sede) Data de Ato Início 	eAtMdadk, 

41204822797 	 05.104.689/0001-18 jConstitutivo 

Endereço Completo 

Rua ANTONIO SCHIAVINI, N 2  40, ESQUINA COM RUA CANDIDO INACIO DE LIMA;, JARDIM LUIZ SCHIAVINI - 

Coronel Vivida/PR - CEP 85550-000 

Objeto Social 
SERVIÇOS FUNERÁRIOS (CNAE 9603-3/04); COMERCIO DE ARTIGOS FUNERÁRIOS E MOLDURAS (CNAE 
4789-099); DE VIDROS EM GERAL (CNAE 4743-1/00); DE GESSO PARA CONSTRUÇÃO E PORTAS E JANELAS 

METÁLICAS (CNAE 4744-0/05); DE PLANTAS E FLORES (CNAE 4789-0/02); DE PEDRAS ORNAMENTAIS (CNAE 
4744-0/06); FLORICULTURA (CNAE 4623-1/06) E CONSTRUÇÃO DE TÚMULOS E CAPELAS MORTUÁRIAS 

(CNAE 9603-3/99). 

Capital Social Porte Prazo de Duração 

R$ 30.000,00 (trinta mil reais) ME (Microempresa) Indeterminado 

Capital Integralizado 

R$ 6.000,00 (seis mil reais) 

Dados do Sócio 

Nome 	 CPF/CNPJ 	Participação no 	Espécie de 	Administrador 	Término do 
RENE SANTOS DE 	654.207.729-49 capital 	 sócio 	 S 	 mandato 
BASTOS 	 R$ 24.000,00 	Sócio 	 Indeterminado 

Nome 	 CPF/CNPJ 	Participação no 	Espécie de 	Administrador 	Término do 

IRWING JOSEPH 	010.692.529-64 capital 	 sócio 	 N 	 mandato 
KOTZ 	 R$ 6.000,00 	Sócio 	 Indeterminado 

Dados do Administrador 

Nome 	 CPF 	 Término do mandato 

RENE SANTOS DE BASTOS 	 654.207.729-49 	Indeterminado 

Último Arquivamento Situação 

ATIVA 
Data 	 Número 	 Ato/eventos 

Status  
30/05/2016 	 20163106037 	 002/021 - ALTERACAO DE SEM STATUS 

DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 

1 - NIRE: 41901090615 	 CNPJ: xx.xxx.xxx/xxxx-xx 
Endereço Completo 

AVENIDA DAS FLORES, N 2  408, CENTRO, Honório Serpa, PR, CEP: 85548000 

Atendimento virtjai 

1 

IÃ 

-" -- 



22/0312022 09:35 
	

Empresa Fácil Paraná 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 18/03/2022, às 14:14:36 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https:Ilwww.empresafacil.pr.gov.br, com o código TMUVOFC8. 

PRC221 0614828 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

Secretário Geral 

i~ 

Atendimento virtual 

https://www.empresafaciLpr.gov.br/certidaoonhine/c0rlsulta-certida0 	 414 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N2  /2o 

Ref. Normativa: Lei Federal n 2  8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações. 
1. ÓRGÃO CONTRATANTE 2. DATA DA EMISSÃO 3. ENQUADRAMENTO LEI N2 	TTPROCESSO N 

Secretaria Municipal de xx.Ox.2022 8,666/93 xx/2022 

Assistência Social  J Artigo 25, "Caput"  

S. OBJETO 6. INSTRUMENTO A EMITIR 

Credenciamento de pessoa jurídica 	para a 	prestação de serviços funerários a 
( ) S/ INSTRUMENTO 

pessoas em situações de vulnerabilidade social, do município de Coronel Vivida. (x) CONTRATO  

7. FORNECEDOR 	8. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

CADASTRADO 	Requerimento para 	credenciamento; 	contrato 	social 	e 	alterações; 	CNPJ; 	certidões: 

(x) NÃO CADASTRADO 	federal, estadual, municipal, FGTS, trabalhista; CICAD; declaração unificada; declaração 

de aceitação do preço; consultas: TCE e TCU e autenticidade da documentação. 

9. JUSTIFICATIVA PARA A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

A contratação dos serviços, objeto deste processo, é inexigível de licitação em decorrência do disposto no Artigo 

25, "Caput" da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas alterações posteriores e de acordo com o Chamamento Público n 2  

03/2022.  

10. JUSTIHCATIVA DA ESCOLHA DA EMPRESA 

A empresa 	B. 	K. Serviços 	Funerários 	Ltda, apresentou toda documentação exigida 	para o credenciamento 

atendendo ao edital de Chamamento Público r,2  03/2022.  

11. JUSTIFICATIVA DOS VALORES 

O valor total estimado foi definido através do Chamamento Público n 2  03/2022, embasado no Decreto Municipal 

n 2  6.529/2019.  

12. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS  

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01- DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.32 - Material, bens ou serviços para Distribuição Gratuita 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.32.03 - Material Destinado a Assistência Social 

Natureza da Despesa: 3,3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.53 - Serviços de Assistência Social - - 

UG 	O/U FONTE JP/A DESCRIÇÃO DESPESA 	DESD. NATUREZA 

PRINC. 

07 	1 	10/01 000 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo 1057 2341 3.3.90.32.04 

1063 2963 3.3.90.39.53 da PSB - Indivíduos e Famílias 

-- 13.001.08.244.0023.2.116 

13. QUANTIDADE 	14. UNIDADE 15. VALOR TOTAL ESTIMADO 16. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Diversas 	(declaração 	Unidade R$ 44.275,20 Até o 10 2  dia útil do mês 

de aceitação do preço) subsequente a prestação dos 

serviços  

17. EMPRESA CREDENCIADA 18. PRAZO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

B. K. SERVIÇOS FUNERÁRIOS LTDA de XX de xxxx de 2022 a 13 de março de 2023. 

CNPJ N2  05.104.689/0001-18  

19. PARECER DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

De acordo, dispensado se a licitação. 	
) 

DATA: XX.XX.2022 	 E: JULIANO RIBEIRO -- 

20. PROCESSO 21. RATIFICAÇÃO DO PREFEITO MUNICIPAL 

CONCLUÍDO Ratificamos o presente pleito, concordando com a Contratação, dispensada a licitação 

CANCELADO 

DATA: XX.XX.2022 	 NOME: ANDERSON MANIQUE BARRETO 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 

CONTRATO N 2  XX/2022 	CREDENCIAMENTO N 2  03/2022 INEXIGIBILIDADE N 2  XX/2022 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, PARANÁ, pessoa jurídica de 

direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/nQ - Centro, Estado do Paraná, 

inscrito no CNPJ sob o n 2 . 76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Prefeito 

Municipal Sr. Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311099-91 e RG n 

5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE, de um lado e, do outro, a empresa B. K. 
SERVIÇOS FUNERÁRIOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua 

Antonio Schiavini, 40 - Jardim Luiz Schiavini, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 

inscrita no CNPJ sob o n 9  05.104.689/0001-18, representada pelo Sr. Rene Santos de Bastos, 
inscrito no CPF sob o n2  654.207.729-49 e RG n 2  4.738.573-3, a seguir denominada 

CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei Federal n 2  8666 de 21 de junho 

de 1993 e alterações posteriores, ajustam o presente contrato em decorrência do edital de 

Chamamento Público n 9  03/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Parágrafo primeiro: O presente contrato tem por objeto o CREDENCIAMENTO de pessoas 

jurídicas para a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS A PESSOAS EM SITUAÇÕES DE 
VULNERABILIDADE SOCIAL, DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, conforme as necessidades 

da Secretaria Municipal de Assistência Social, de acordo com o termo de referência - Anexo 1 

e a este. 

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 

de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital 

do Chamamento Públicc para Credenciamento n 2  03/2022, juntamente com seus anexos, a 

InexigibilIdade n 2  xx/2022 e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
Parágrafo primeiro: Pela execução do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA os valores referentes as quantidades realizadas no mês em vigência a 

prestação dos serviços. 

Pa rá grafo segundo: O valor total estimado deste contrato é de R$ xxx (xxxxxxx), conforme 

valores unitários detalhados no Anexo 1 - Termo de referência e credenciados pela 

CONTRATADA, não obrigando o município a contratar sua totalidade, já que é um valor 

estimado e será executado conforme a demanda da Secretaria Municipal de Assistência 

Social do município. 

Par á g ra fo terceiro: A contratação dos serviços ocorrerá de acordo com a demanda, limitada 

aos quantitativos estipulados na tabela com descrição dos serviços e quantidades, descritas 
no termo de referência - Anexo 1 e, como são estimadas, ou seja, no término do contrato, o 

remanescente será automaticamente suprimido, ficando o contratante desobrigado da 

utilização total do serviço contratado e, consequentemente de seu pagamento. 

Parágrafo quarto: As quantidades ora estimadas poderão sofrer alterações, durante o prazo 
de contratação, para mais ou para menos, tendo em vista a necessidade, podendo ser 

exc'uídos serviços a critério do CONTRATANTE, mesmo que resulte em redução do objeto do 

contrato, firmados através de termo aditivo. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE CONTRATAÇÃO 

Parágrafo primeiro: O prazo de vigência do contrato é de xx (xxx) dias, de xx de xxxx de 2022 
a xx de xxxx de 2023, podendo ser prorrogado a critério da Administração junto à Secretaria 

Municipal de Assistência Social, tendo por fundamento no que couber as disposições 

contidas nos incisos do artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo segundo: O prazo de contratação é de no máximo 12 (doze) meses, não podendo 

ultrapassar o último dia do prazo para credenciamento, previsto no subitem 1.2 do edital n 9  
03/2022. 

Parágrafo terceiro: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  
8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

Parágrafo quarto: A Contratada ião poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação 

da Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 

não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 7 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos interessados 

no credenciamento. 

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A forma da prestação dos serviços está fixada detalhadamente no item 8 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos interessados 

no credenciamento. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da contratada estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos interessados no credenciamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 5 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados interessados no credenciamento. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos interessados no credenciamento. 

CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁMOS 

Parágrafo primeiro: Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes 

neste credenciamento correrão por conta das dotações orçamentarias conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 10—SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 01- DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.32 - Material, bens ou serviços para Distribuição Gratuita 

Desdobramento da Despesa: 3,3.90.32.03 - Material Destinado a Assistência social 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.53 - Serviços de Assistência Social  

UG 

J_ 
O/U 

J_ 
FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC, 
rESD. NATUREZA 

07 10/01 000 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo da 
PSB - Indivíduos e Famílias 

1057 2341 3.3.90.32.04 

10.001.08.244.0023.2.116  
1063 2963 3.3.90.39.53 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
Parágrafo primeiro: Durante a vigência do contrato, os valores contratados não serão 

reajustados. 

Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer 

e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo quarto: Quando o preço inicialmente contratado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Gestor do contrato, deverá convocar a 

contratada visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 

pelo mercado. 

Parágrafo quinto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo sexto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura e 

devolução do Termo aditivo (conforme o caso) e publicação do mesmo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES EM CASO DE INEXECUÇÃO DO CONTRATO, 
MULTAS E PENALIDADES 
Parágrafo primeiro: À CONTRATADA serão aplicadas as seguintes penalidades, sem prejuízo 

da responsabilidade civil e criminal, que couberem à mesma: 

- Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta do Município de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que 

praticar quaisquer atos previstos na Lei Federal n 2  8.666/93. 

li - As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 

contratar com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 
§ 12. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do subitem II, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a alínea "b". 

Parágrafo segundo: A multa imposta a contratada poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

§ 12. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir 

do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do 

Contrato. 

Parágrafo terceiro: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo quarto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

Parágrafo quinto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUSPENSÃO DE PAGAMENTO 

O CONTRATANTE suspenderá o pagamento de qualquer quantia devida a CONTRATADA, 

sempre que ocorrer circunstância que coloque em risco a realização dos objetivos da 

presente contratação e bem como, no caso da CONTRATADA se recusar ou dificultar ao 

CONTRATANTE, a livre fiscalização dos serviços, ou ainda no caso de paralisação dos 

mesmos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem 

como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafosegundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei 11 2  

8.666/93. 

Parágrafo terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 

estipulado. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 12 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 14 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais: 

a) Nenhum serviço fora das especificações deste Contrato poderá ser realizado, ainda que 

em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do CONTRATANTE. 

h) A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar os serviços objeto deste 

contrato a outras empresas, devendo a execução dos mesmos ser realizada por 

profissionais a ela vinculada. 

c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as 

obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, 

previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE 

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos 

causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SUCESSÃO E FORO 

As partes firmam o presente nstrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 

presença das testemunhas abaixo, obrigando-se, por si e seus sucessores, ao fiel 

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, 

não obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é 

obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação 

inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Coronel Vivida, xx de xxxxxxxx de 2022. 

Anderson Manique Barreto 	 Rene Santos de Bastos 

Prefeito 	 B.K. Serviços Funerários Ltda 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

Testemunhas: 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. 	Objeto: 
1.1. A presente Chamada Púbica tem por objeto a Contratação de Pessoas Jurídicas para 

prestação de serviços funerários a pessoas em situação de vulnerabilidade social, do 

Município de Coronel Vivida. 

VALOR 
VALOR 

LOTE ITEM QTDE UN DESCRIÇÃO UNITARIO 
PMCV 

R$ 
ESTIMADO 

R$ 
URNA SIMPLES ADULTA: URNA MORTUARIA 

POPULAR 	SIMPLES, 	CAIXA 	E 	TAMPA 	EM 

MADERA MACICA, FUNDO EM CHAPA DURA 

OU PINUS, SOBRETAMPO EM CHAPA DURA, 

ENCAIXADO 	NA TAMPA, 	REVESTIDO 	COM 

FORRO 	EM 	MATERIAL 	BIODEGRADAVEL 

1 1 30,00 UN 3031 BRANCO, 	BABADO 	DE 	NAO 	TECIDO 	50G. 430,00 12.900,00 

BRANCO, 	DEVERA 	CONTER 	04 	(QUATRO) 

CHAVETAS LATONADAS NA COR PRATEADA, 

06 	(SEIS) 	ALCAS TIPO 	DURA, 	DEVERA SER 

PINTADO COM SELADORA COM VERNIZ OU 

MATERIAL 	SIMILAR 	SEM 	BRILHO 	E 

TRAVESSEIRO SOLTO.  

URNA SIMPLES INFANTIL: URNA MORTUARIA 

POPULAR 	SIMPLES, 	CAIXA 	E 	TAMPA 	EM 

MADEIRA MACICA, FUNDO EM CHAPA DURA 

OU PINUS, SOBRETAMPO EM CHAPA DURA, 

ENCAIXADO 	NA TAMPA, 	REVESTIDO 	COM 

FORRO 	EM 	MATERIAL 	BIODEGRADAVEL 

1 2 20,00 UN 3032 BRANCO, 	BABADO 	DE 	NAO 	TECIDO 	50G. 270,00 5.400,00 

BRANCO, 	DEVERA 	CONTER 	04 	(QUATRO) 

CHAVETAS LATONADAS NA COR PRATEADA, 

06 	(SEIS) 	ALCAS TIPO 	DURA, 	DEVERA SER 

PINTADO COM SELADORA COM VERNIZ OU 

MATERIAL 	SIMILAR 	SEM 	BRILHO 	E 

TRAVESSEIRO SOLTO  

TRANSLADO, 	DO 	CORPO 	DO 	LOCAL 	DE 

FALECIMENTO ATE O ESTABELECIMENTO DA 

1 3 2.500,00 KM 3038 AGENCIA 	FUNERARIA, 	DA 	AGENCIA 2,31 5.775,00 

FUNERARIA ATE O LOCAL DO VELORIO E DO 

VELORIO ATE O CEMITERIO  

SERVICO DE PREPARACAO DE CORPO COM 

1 4 30,00 UN 11399 HIGIENIZACAO E UTILIZACAO DE PRODUTOS 433,34 13.000,20 

DE CONSERVACAO  

INVOLUCRO PROTETOR, COMPOSTO DE FILME 

IMPERMEAVEL 	BRANCO 	LEITOSO, 	COM 

CAMADA ABSORVENTE E LINHAS PARA AJUSTE 

1 5 30,00 UN 20842 AO 	CORPO, 	EXTRA 	GRANDE 	COM 90,00 2.700,00 

APROXIMADAMENTE 	244 	CM 	DE 

COMPRIMENTO, 128 CM DE LARGURA, PESO 

MINIMO_DE_850G.  

INVOLUCRO PROTETOR, COMPOSTO DE FILME 

IMPERMEAVEL 	BRANCO 	LEITOSO, 	COM 

CAMADA ABSORVENTE E LINHAS PARA AJUSTE 
1 6 30,00 UN 20843 80,00 2.400 00 

AO CORPO, GRANDE, COM 	232 CM DE 

COMPRIMENTO, 90 CM DE LARGURA, PESO 

MINIMO_DE_800G  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
INVOLUCRO PROTETOR, COMPOSTO DE FILME 

IMPERMEAVEL 	BRANCO 	LEITOSO, 	COM 

1 7 30,00 UN 20844 
CAMADA ABSORVENTE E LINHAS PARA AJUSTE 

70,00 	2.100,00 
AO CORPO, PEQUENO, COM 162 CM DE 

COMPRIMENTO, 90 CM DE LARGURA, PESO 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 

MINIMODE500G  

44.275,20 

2. Justificativa: 
2.1. 	O Município de Coronel Vivida por meio da Secretaria Municipal de Assistência Social 

realiza o atendimento à população em situação de vulnerabilidade social através da 

concessão de Benefícios Eventuais, nos termos da Lei Federal 8.742/1993, em conformidade 

com a Resolução do Conselho Nacional de Assistência Social -- CNAS 212/2016 e a Lei 

Municipal 112  2802/2017. 

2.2. 	A presente contratação se faz necessária para cumprimento da Lei Municipal 

2802/2017 a qual dispõe sobre a concessão dos benefícios eventuais no âmbito da Política 

Pública de Assistência Social, prestando o atendimento na forma de auxílio funeral visando 

reduzir vulnerabilidade provocada por morte de membro da família. 

3. Avaliação do Custo: 
3.1. O custo total estimado da presente contratação é de R$ 44.275,20 (quarenta e quatro 
mil duzentos e setenta e cinco reais e vinte centavos), conforme planilha de médias em 

anexo. 

3.2. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem corno, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

3.3. A metodologia de preços foi ernbasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

4. Condições para o credenciamento: 
4.1. Poderão participar do Credenciamento pessoas jurídicas, que se inscreverem e 

comprovarem estar habilitadas a prestar os serviços descritos, conforme requisitos exigidos 

neste instrumento de Chamamento, concordando com os valores propostos pelo Município. 

4.2. Não poderão participar no Credenciamento os interessados que estejam cumprindo as 

sanções previstas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei n 2 . 8.666/93 - Lei de Licitações. 

4.3. Aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contrat2r com a 

Administração Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração Municipal. 

4.4. Aqueles que tenham incompatibilidade negocial com o Município, nos termos da 
Constituição Federal e da Lei Federal n 2 . 8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
4.5. A Comissão de licitação fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, verificando se a empresa participante do credenciamento foi 
declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma estará 
impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 
necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que declarou a 
licitante inidôriea junto ao processo em epígrafe. 
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S. 	Obrigações do contratante: 
5.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

5,2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

5.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

5.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplernento. 

53 Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabeleci das. 

5.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

5.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

5.8. Efetuar o pagamento à Contratada, no prazo e forma estabelecidos. 

6. 	Obrigações da Contratada: 
6.1, 	Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

neste Termo de Referência. 

6.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência do contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando ao 

Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

6.3. Comunicar imediatamente o contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

6.4. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 

aos seus funcionários e prepostos. 

6.5. 	Correrá por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários. 

6.6. Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que venham a ser 

causadas por seus empregados ou preposto ao Contratante ou a terceiros, desde que fique 

comprovada sua responsabilidade, não se excluindo ou se reduzindo está em virtude do 

acompanhamento realizado pelo contratante, de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

6.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

6.8. 	A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, 

sanitárias, de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

6.9. A Contratada se compromete a executar os serviços de acordo com os padrões 
estabelecidos nas disposições legais vigentes que regulamentam a prestação dos serviços 

funerários, sem prejuízo da observância das Legislações Municipais, Estaduais e Federais 

vigentes, aplicáveis à espécie. 
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6.10. A Contratada deverá observar e respeitar toda a legislação ambiental relativa à 

prestação dos serviços funerários. 

6.11. Dispor de local adequado para preparação de corpos, conforme as normas sanitárias 

vigentes. 

6.12. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor. 

6.13. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais. 

6.14. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em 

serviços perigDsos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

6.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

6.16. A Contratada não poderá cobrar qualquer valor do USUÁRIO pela prestação dos 

serviços ora contratado, sob pena de aplicação das penalidades contratuais, sem prejuízo da 
responsabilização civil e criminal. 

7. Da Subcontratação 
7.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação ao 

contrato com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

7.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 

7.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no instrumento contratual e 

Edital. 

8. Forma de prestação dos serviços: 
8.1. 	A Secretaria de Assistência Social efetuará a autorização de fornecimento dos 
serviços fúnebres, acompanhado da solicitação do beneficiário do auxílio funeral e do 

parecer social que ateste a necessidade de percepção do benefício. 
8.2. 	O serviço deverá ser prestado no tempo máximo de 04 (quatro) horas após a 

notificação de falecimento. 

8.3. 	A Contratada deverá prestar assistência telefônica 24 (vinte e quatro) horas, para 

atendimento à família enlutada e realização dos serviços funerários. 
8.4. 	O atendimento deverá ocorrer em veículo apropriado da empresa contratada e este 

deverá encontrar-se devidamente identificado, limpo, abastecido e em condições de viagem. 

9. Forma de Pagamento: 
9.1. 	O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 
resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 
e esteja atestada pelo fiscal e gestor do contrato. 
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9.2. 	A lberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

	

9.3. 	O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras. 

9.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo contratante, como 

critério para correção monetária aplicar--se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 
pagamento de cada parcela devida. 

10. Prazo de Vigência Contratual: 

10.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, a critério da 

Administração, tendo por fundamento no que couber as disposições conidas nos incisos do 
artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 

11. Dotação Orçamentária: 

11.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

12. Anticorrupção: 

12.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre eas, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n,2  12,846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma foi - ma. 

13. Da gestão e fiscalização do contrato: 
13.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal (is) do contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

13.2. A administração indica como gestor do contrato, a Secretária Municipal de Assistência 

Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n2 7.479. 
13.3. A administração indica como fiscal do contrato, Carla Marli Schwade, Matrícula n 2  

1778-7. 

13.4. A administração indica como fiscal do contrato, Solange Aparecida da Silva, Matrícula 
n 2  1777-9. 
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Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições 

decorrentes da indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas 

no Termo de Referência, demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui 

prestadas são verdadeiras. 

Fatima Vogel da Silva Secretária de 	 Carla Marli Schwade 	 Solange Ap. da Silva 

Assistência Social 	 Fiscal 	 Fiscal 

Gestor 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e dema;s documentos 

anexados junto ao processo licitatório. 

Coronei Vivida, xx de xxxx de 2022. 

Anderson Manique Barreto 	 Rene Santos de Bastos 

Prefeito 	 B.K. Serviços Funerários Ltda 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

Testemunhas: 
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PORTARIA N° 001, de 03 de janeiro de 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 

RESOLVE 

Art. 1 0. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do Município de 
Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 1° (primeiro) de 
ianeiro de 2022 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2022, composto øelos seQuintes membros: 

NOME  CPF N°. IDENTIDADE N°. 

Juliano Ribeiro Presidente  10.325.813-8/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 _8.1 .7814IPR 

na Roberta Schmid  Membro Efetivo - 050.669.369-47 8.407.675-9IPR 

Leila Marcolina Membro Efetivo 031.467.799-27 7.403.644-9IPR - 

Aline Man dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.9_55-1/PR_ 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 1 041.032.719-06 - 8.907.764.81PR 

Elizangela Veis Sponholz Membro Suplente_ 029.222.969-03 6.601.832-6/PR 

Flaviane Gubert Siqueira 1 Membro Suplente 077573.439-09 10.672.157-2/PR 

Art. 20. DELEGAR poderes para, JULIANO RIBEIRO, Presidente da Comissão, para assinar editais, 
avisos e ofícios decorrentes de licitações. 

Art. 30. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo poderá ser 
automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 

Art. 40. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1 0  
(primeiro) de novembro de 2022, revogadas a disposições contrarias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 03 (três) dias do mês de janeiro 
de 2022, 133 0  da República e 67 0  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

Carlos LoPs/ 
_•-'iecretárlo Munici aI de 

- 	 Administração e Fazenda 
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DATA: 21112/2021 

ANTONIO ADAMIR DJGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identiticador:8360787E 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00112022 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°001/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N°07512021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 21412021 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n°. 8.666/1993 e 
10.520/2002, Decretos Municipais nos 18612005 e 19812009. 
OBJETO: Contratação de empresa prestadora de serviços ftincrário 
Adulto e Infantil 
VALOR TOTAL: R$ 7.800,00 (Sete mil e oitocentos reais) 
CONTRATADA: FUNERÁRIA SANTO ANJO EIRELI, inscrita 
no NPJ sob n°. 29.125 .225/0001-56 
DATA: 0310112022 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
• Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador:3AD2F648 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00312022 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°003/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N°08012021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 22712021 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n°. 8.666/1993 e 
10.52012002, Decretos Municipais nos 186, 12005 e 19812009. 
OBJETO: Aquisição de lixeiras tipo container 
VALOR TOTAL: R$ 58.278,00 (cinquenta e oito mil e duzentos e 
setenta e oito reais) 
CONTRATADA: DAYANE MARQUES CARSONI LIMA 
08694432919, inscrita no CNPJ sob n °. 43.875.090/0001-77 
DATA: 0310112022  

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES EbÏPRS-t 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PRE°004// 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NiJ041íó22 
PREGÃO ELETRÔNICO N°08012021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 22712021 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n°. 8.66611993 e 
10.520/2002, Decretos Municipais nos 18612005 e 19812009. 
OBJETO: Aquisição de lixeiras tipo container 
VALOR TOTAL: R$ 211.964,00 (duzentos e onze reais e 
novecentos e sessenta e quatro centavos) 
CONTRATADA: ELETROFER EMPREENDIMENTOS 
COMERCIAIS E INDUSTRIAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob no. 

08.389.69310001-68 
DATA: 0310112022 

ANTONIO ADAMIR D[G/VER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador:DD46796A 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00212021 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00212021 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 08112021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 24012021 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n°. 8.666f 1993 e 
10.52012002, Decretos Municipais nos 18612005 e 19812009. 
OBJETO: Contratação de empresa para executar serviço de 
lavagem dos veículos que compõem a frota do Município de 
Contenda 
VALOR TOTAL: R$ 271.739,00 (duzentos e setenta e um mil e 
setecentos e trinta e nove reais) 
CONTRATADA: ALESSANDRO DE ALMEIDA 33167604824, 
inscrita no (NPJ sob n° 25.161.14410001-50 
DATA: 0310112022 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador:B0B9861C 

Ob 

ANTONIO 4DAM!R IflGJVER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador:779369BC 

ESTADO DO PARANÁ 
- PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 	- 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA 00112022 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00512022 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00512022 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 05912021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 16412021 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n°. 8.66611993 e 
10.520/2002, Decretos Municipais nos 186/2005 e 19812009. 
OBJETO: Aquisição de Curativos Especiais 
VALOR TOTAL: R$ 69.759,20 (sessenta e nove mil e setecentos e 
cinquenta e nove reais e vinte centavos) 
CONTRATADA: 	SOFT 	SURGICAL 	SOLUÇÕES 
HOSPITALARES 
E!RELI, inscrita no CNPJ sob n°. 08.753.81410001-09 

DATA: 0310112022 

ANTONiO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Oawlak 

Código Identiticador:031)DAE76 

PORTARIA N°001, de 03 de janeiro de 2022. 
O) PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea b" Inciso II, 
RESOLVE 
Art. 1 0. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 1° 
(primeiro) de janeiro de 2022 até 31 (trinta e um) de dezembro de 
2022, composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N. IDENTIDADE N. 

Jutiano Ribeiro Prenidonte 0113.886.709-05 10.325.111 3-S'PR 

Fernando de Quadros Absiti Membro Efetivo 044.650, 89.16 6.178.961 4/pR 

lana RctberiaSchmid Membro Efetivo 050.669.369-47 *.407.675-9/PR 

Leilo .Mareohna Membro Efetivo 031.467.799-27 7.403.644-9/PR 

Aline Maridos SantosCanuva Membro Suplente 053.900.389-16 9382.955-l/PR 

1)ougIas Cristian Strapamon Membro Suplente 041 .032.7I9.06 8.907.764.9TR 

tangela Vem Sponholz Membro Suplante 029.222.969-03 6.601 .1132-6/PR 

I:Iaibne Guben Siqueira Membro Suplente 077.373.439-09 10.672.157-2011 

Art. 2°. DELEGAR poderes para, JULLANO RIBEIRO, Presidente 
da Comissão, para assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de 
licitações. 
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Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao tràmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra cm vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1 0  (primeiro) de novembro de 
2022, revogadas a disposições contrarias. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022, 133° da República e 67° 
do Município. 

ANDERSON M4NÍQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

SÂMARA DE MORA ES SPAGNOLJ 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por; 
(iracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:92ACCCDO 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO 7.798 DESIGNA SERVIDORES PARA A FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO N°. 7.798, de 03 de janeiro de 2022. 

Designa servidores para função de Pregoeiro, e da 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei 
Municipal W. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura 
Administrativa), Lei Complementar W. 056 de 2710712020 (dispõe 
sobre o Regime jurídico único dos Servidores Públicos de Coronel 
Vivida-PR) e Lei Complementar n°. 057 de 2710412020 (dispõe 
sobre o quadro de cargos, planos de carreira e a remuneração), 
RESOLVE 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF til  044.650.189-16, para desempenhar 
a função de Pregoeiro, para realização de licitações na 
modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e o 
Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para 
o período de 1° (primeiro) de janeiro de 2022 à 31 (trinta e um) de 
dezembro de 2022, e a equipe de apoio é composta pelos membros 
da Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada 
por encargo, a partir de i° (primeiro) de janeiro de 2022. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário 
atuar como Pregoeiro. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais 
atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora [ANA ROBERTA SCHMID, 
portadora do CPF n° 050.669.36947, para desempenhar a função 
de Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal 
de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° 
(primeiro) de janeiro de 2022 à 31 de dezembro de 2022, e a 
equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ V. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada 
por encargo, a partir de 1' (primeiro) de janeiro de 2022. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária 
atuar como Pregoeira. 
§ Y. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais 
atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 
Art. 30  Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade 

técnica do do objeto ou da documentação apSentada, Óutros 
servidores do Município, técnicos da área, para auxililr naanálise 
das propostas e documentos. 
Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro de 
2022. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSON MANJQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

SÂMARA DE MORAES SPAGNOLJ 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador: F5C85772 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO 7.799 DESTITUI, A PEDIDO SERVIDORA 

MUNICIPAL DE FUNÇÃO GRATIFICADA. 

DECRETO N°. 7.799, de 03 de janeiro de 2022. 

Destitui, a pedido, servidora municipal, de função 
gratificada e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a alínea 
"o" do Inciso 1 do art. 24 da Lei Orgânica do Município. e tendo em 
vista o disposto na Lei Municipal n°. 2.989 de 27/0412020 (que dispõe 
sobre a Estrutura Administrativa e o Quadro de Cargos cm Comissão 
e Funções de Confiança do Poder Executivo do Município de Coronel 
Vivida-PR), RESOLVE 
Art. V. DESTITUIR, a pedido, a Servidora Pública MARIA 
ANGELA MOMO, portador da Cédula de identidade RG. N°. 
5.872.404-1 SSP/PR, da Função Gratificada de Diretora do 
Departamento de Educação - Responsável pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Padrão FG-8. a partir 
de 1° (primeiro) de janeiro de 2022. 
Parágrafo único. Decorrente do disposto no capul deste artigo, fica 
cancelada a Gratificação concedida através do Decreto n°. 7.478 de 
05/01/2021. 
Art. 20.  Designar, a Servidora MARIA ANGELA MOMO, portador 
da Cédula de identidade RG. N°. 5.872.404-1 SSP/PR, para exercer a 
Função Gratificada por Encargo de Coordenadora Pedagógica da 
Unidade Central de Educação - 40 horas semanais, percebendo a 
Gratificação por Função conforme art. 47 e tabela "1)" da Lei 
Municipal n°. 2.991 de 2710412021, a partir de 1° (primeiro) de janeiro 
de 2022. 
§ V. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária estiver 
designada como Coordenadora Pedagógica da Unidade Central do 
Município. 
§ 2°. Fica a servidora lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto - Departamento de Educação Central, da Estrutura 
Organizacional do Poder Executivo. 
Art. Y. As despesas decorrentes do cumprimento do presente 
Decreto, correrão pelas dotações constantes no Orçamento Geral do 
Município para o exercício corrente. 
Art. 40•  Este Decreto entra cru vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022, 133° da República e 67° 
do Município. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N° 002, de 04 de janeiro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIViDA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal n°. 2.989 de 2710412020 
(que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), Lei Complementar n°. 056 de 2710712020 (dispõe sobre o 
Regime jurídico Único dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei Complementar n°, 057 de 
2710412020 (dispõe sobre o quadro do cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 

RESOLVE 

Art. 10.  Retifica o art. 40  da Portaria n° . 001, de 0310112022, publicado no Jornal Diário do Sudoeste 
da Cidade de Pato Branco-PR em 0510112022 - Edição n ° . 8050, e a publicação na íntegra do ato 
no endereço eletrônico: eletrônico: j//www.diariomunicJpal.com.br/amp/  - conforme autorizado 
pela Lei Municipal n ° 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo Decreto n o  7691, de 14 de 
julho de 2021. 

ONDE SE LÊ: 

Art. 40  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1 0  
(primeiro) de novembro de 2022, revogadas a disposições contrarias. 

LEIA-SE: 

Art. 40. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1 0  
(primeiro) de janeiro de 2022, revogadas a disposições contrarias. 

Art. 21 . Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias do mês de 
janeiro de 2022, 133 0  da República e 67° do Município. 

5 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

L 4/A )  
Carlos Lopès .1 

Secretário Municipal de 
Administração e Fazenda 

.1\.4./ 
Praça Angelo Mezzorno. s/n° - 85550-000 Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete:coroneivivida.pr.gov.br 	CORONELVIVIDA 
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Art. 1°. Fica retificado, o decreto n° 7.737 de 101091262I. puhlica& 
no Jornal Diário do Sudoeste da Cidade de Pato Brançe'PR s.'m 
11,12/09/2021 - Edição n°. 7972, e a publicação na íntegra no Diário 
Oficial dos Municípios do Paraná em 1310912021 - Edição n° 2347 no 
endereço eletrônico: www.diariomunicipal.com.br/amp/  - Conforme 
autorizado pela Lei Municipal no 275912017 e alterações constantes na 
Lei Municipal n°2.852/2018: 
ONDE SE LÊ: 
Art. V. Nomear, sob a égide do regime jurídico 
Estatutário,CAROLINE MARCOLINA, portador(a) da Cédula de 
Identidade R.G. n°. 9.860.708-0 SSP/PR para exercer o cargo 
defarmacêutica, com 40 (quarenta) horas semanais, enquadrado(a) 
naClasse 'A"(Grau 1: escolaridade definida para o provimento do 
cargo), constante na Tabela de Vencimento do Cargo de Provimento 
Efetivo, em virtude de aprovação em Concurso Público de Provas e 
Títulos conforme resultado homologado pelo Edital n°. 0912019 de 
02/0512019, publicado no Jornal Diário do Sudoeste em 0310512019 - 
Edição 7378, obedecida à classificação final, a partir de 13 de 
setembro de 2021. 
Parágrafo Único.Para exercer as atividades inerentes ao cargo fica 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde- SEMS, no horário das 
OShOOmin às 12h00min de 2' a 6' feira. 
LEIA-SE: 
Art, 1°. Nomear, sob a égide do regime jurídico 
Estatutário,CAROLINE MARCOLINA, portador(a) da Cédula de 
Identidade R.G. a°. 9.860.708-0 SSP/PR para exercer o cargo 
deFarmacêutica, com 40 (quarenta) horas semanais, enquadrado(a) 
naClasse "A"(Grau 1: escolaridade definida para o provimento do 
cargo), constante na Tabela de Vencimento do Cargo de Provimento 
Efetivo, em virtude de aprovação em Concurso Público de Provas e 
Títulos conforme resultado homologado pelo Edital n°. 09/2019 de 
02/0512019, publicado no Jornal Diário do Sudoeste em 03105/2019 - 
Edição 7378, obedecida à classificação final, a partir de 13 de 
setembro de 2021. 
Parágrafo Único.Para exercer as atividades inerentes ao cargo fica 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde- SEMS, no horário das 
08h00min às 1 2hø0min e das 13:00 as 17:00, de 2' a 6° feira. 
Art. 2°. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto 
correrão pelas dotações constantes no Orçamento Geral do Município 
para o exercício corrente. 
Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 10 (dez) de setembro de 2021, 
revogadas a disposições contrarias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 04 (quatro) dias do mês de janeiro de 2022, 133° da República e 
67° do Município. 

A NDERSONMA NIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

Publicado por: 
Gracicli Santos de Quadros 

Código Identificador: F2B43 BOA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N°01/2022 
O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a 
Tomada de Preços n° 0112022, tipo "TÉCNICA E PREÇO" por lote 
para AMPLA CONCORRÊNCIA. Objeto: Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços técnicos de consultoria na 
revisão e implementação de melhorias da estrutura organizacional e 
no quadro de cargos e carreiras do município de Coronel Vivida-PR, 
envolvendo estudos técnicos, análises, serviços de reestruturação 
normativa, reestruturação de pessoal, de acordo com previsões 
constitucionais e da Lei Complementar n° 101/00

'
dentre outras 

necessárias ao fiel cumprimento da execução dos serviços, com 
implantação de novo organograma estrutural, plano de cargos e 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Joice de Souza Cerqueira Silva 

Código Identificador:C5377BB3 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA 00212022 RETIFICA O ART. 40  DA PORTARIA N°. 

001, DE 0310112022 

PORTARIA N° 002, de 04 de janeiro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo era vista o disposto na Lei Municipal 
n°. 2.989 de 2710412020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n°. 056 de 2710712020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico Unico dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n°. 057 de 2710412020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 
Art. I°.Retifica o art. 40  da Portaria n°. 001, de 0310112022, publicado 

I no Jornal Diário do Sudoeste da Cidade de Pato Branco-PR em 
0510112022 - Edição n°. 8050, e a publicação na íntegra do ato no 
endereço eletrônico: eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  - conforme autorizado pela 
Lei Municipal n° 3063,de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo 
Decreto n° 7691, de 14 de julho de 2021. 
ONDE SE LÊ: 
Art. 4°.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de ID  (primeiro) de novembro de 
2022, revogadas a disposições contrarias. 
LEIA-SE: 
Art. 4°.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2022, 
revogadas a disposições contrarias. 
Art. 2°.Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 04 (quatro) dias do rnôs de janeiro de 2022, 1330  da República e 
67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

o Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:683CFCCE 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO 7.801 RETIFICA O DECRETO N° 7,737 DE 10 DE 

SETEMBRO DE 2021, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS 

DECRETO N°. 7.801, de 04 de janeiro de 2022. 

Retifica o Decreto n° 7.737 de lO de setembro de 
2021, e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
n°. 2.989 de 2710412020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n°. 056 de 2710712020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico Unico dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n°. 057 de 27/0412020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 

yww.diariomunicipal.com.br/amp 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

OFÍCIO N2  45/2022 

PROTOCOLO GERAL N2  859/2022 

PARA: Tiago Bernardo Buginski de Almeida 

Procurador Municipal 

DATA: 22.032022 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei n 2  8.666/93, encaminhamos 

minuta do processo de inexigibilidade de licitação e minuta do contrato, referente ao 

Credenciamento de pessoa jurídica para a prestação de serviços funerários a pessoas em 

situações de vulnerabilidade social, do município de Coronel Vivida. 

Atenciosamente, 

1Li -
iano Ribeiro

sidente da CPL 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - coronel vivida - Paraná 

Fone: (4.6) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PARECER JURÍDICO 

ffire itu 	Adt.iw, 	LiIúes 	e 	Contritos, 
Inexigibilidade de Licitação. Chamamento Público 
03/2022. Análise jurídica prévia. 

Senhor prefeito, 

Trata-se de solicitação de contratação de empresa para a prestação de serviços 
funerários a pessoas em situações de vulnerabilidade social no Município de Coronel Vivida-PR. 

Os autos estão devidamente paginados, nos termos do art. 38 da Lei Federal n 
8.666/93. 

O procedimento ilcitatório encontra.,àa inatuído com os seguintes documentos, no 
que importa à presente análise: 

a) Requeimento para tredenciamento e documentos da empresa B. K. SERVIÇOS 
FUNERÁRIOS LTDA ME e demais documentos referentes à citada empresa; 
b) Minuta do processo de inexigibilidade de Licitação e minuta do Contrato; 
c) Ofício n 2  45/2022 solicitando análise jurídica. 

Na sequnçia, pi,~ 	f-metido a ta A em1Ia jurfdiea, para a análise prévia 
dos aspectos jurídicos da minuta do contrato elaborada, prescrita no art. 38, parágrafo único, da 
Lei n 2  8.666/93. 

Este parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle interno 
da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

iIATORi&ELiLfA. 

No que tango 	 abjeto da 	trataçü, ob rvae que o mesmo se trata de serviços 
de exames especializados. 

A Lei Federal n 2  8.666/93, estabeleceu os objetivos e os princípios gerais que 
disciplinam as licitações e os contratos administrativos. O intuito maior deste normativo foi, de 
certa maneira, moralizar a Administração, os negócios públicos e os contratos administrativos em 
todos os níveis. Para tanto, o legislador estabeleceu os dois principais objetivos da licitação: a 
seleção da melhor proposta e o oferecimento de igualdade de oportunidades aos participantes. 

Assim, quando se verifica a necessidade de a Administração contratar, realiza-se a 
licitação, visto que esta não pode contratar livremente, por estar adstrita aos princípios da 
isonomia e da moralidade, visando garantir igualdade de oportunidade para todos os interessados 
em contratarem com a Administração e assegurar efetivamente a aplicação ao princípio da 
impessoalidade. 

outro iqut 	 ealiada segundo crjtérios 
objetivos previamente estabelecidos, levando-se em conta as que forem apresentadas por 
interessados que pretendam contratar com a entidade obrigada a licitar e que atenderem ao seu 
chamamento, promovido mediante o instrumento convoca tório disciplinador de todo os 
procedimentos - o edital. 

Por seu turno, o credenciamnto é apenas a transferência, a particulares, de uma 
atividade técnica, meramente instrumental, não configurando delegação de poder de polícia, nem 
de serviço público. 

À' À 

	

Praça Angelo Mezorno, s/n° - 85550-000 - Coronel Vivida Paraná 	CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: procuradoria©coronelvivida.pr.gov.br  UMACDADEPARATODOS 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Inclusive o Chamamento Público, utilizando-se da sistemática do credenciainento, 
encontra respaldo na Lei Municipal n 2  2.157/09, sendo que a formalização contratual se dá por 
meio da inexigibilidade de licitação. 

II. DA MIN UTA rio CONTRATO. 

O processo lieitaÓrio deve sei' instruído com a minuta do contrato, o que foi atendido. 

tIL DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS PELA EMPESA REQUERENTE, 

Entende-se que os documentos apresentados pela empresa B. K. SERVIÇOS 
FUNERÁRIOS LTDA ME estão e consonância com o Edital de Chamamento Público n 2  03/2022. 

Ante o exposto, entende esta Assessoria Jurídica que o Instrumento contratual está 
em condições de ser firmado. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões 
jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus anexos, nos termos do 
parágrafo único do art. 38 da Lei n 2  8.666/93. Não se incluem no âmbito de análise da Assessoria 
Jurídica os elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou 
orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e pela autoridade 
competente do Município. 

E o parecer. 
tonel Vivida-P, aos 2 de março de 2022. 

fl - 	 1 

Tiago 
OAB/PR 67.0 1 
Procurador Municipal 

o 

ALÊ, 
Praça Angelo Mezzorno, sinO - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: procuradoria@coronelvivida.pr.gov.br  UMA CIDADE PARA TODOS 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N 2  0612022 
Ref. Normativa: Lei Federal n 2  8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações. 

1. ÓRGÃO CONTRATANTE 	Ji DATA DA EMISSÃO 3. ENQUADRAMENTO 111 N2 	J 4. PROCESSO 	 9 

Secretaria Municipal de 

.-- 

 

28.03.2022 8.666/93 47, 1 2022 
Assistência Social Artigo 25, "Caput"  

5. OBJETO 	 JiINSTRUMENTO A EMITIR 
Credenciamento de pessoa jurídica para a 	prestação de serviços funerários a ( ) SI INSTRUMENTO 
pessoasemsituaçõesdevulnerabilidadesocial, do municípiodeCoronelVivida. _(x)CONTRATO 

7. FORNECEDOR 8. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

CADASTRADO Requerimento 	para 	credenciarnento; 	contrato 	social 	e 	alterações; 	CNIPJ; 	certidões: 

(x) NÃO CADASTRADO federal, estadual, municipal, FGTS, trabalhista; CICAD; declaração unificada; declaração 

de aceitaçãodo _preço; consultas: TCE _eTCUeautenticidade dadocumentação.  

9. JUSTIFICATIVA PARA A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

A contratação dos serviços, objeto deste processo, é inexigível de licitação em decorrência do disposto no Artigo 

25, "Caput" da Lei Federal n 9  8.666/93 e suas alterações posteriores e de acordo com o Chamamento Público n 

03/2022.  

10. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA EMPRESA 
A empresa 	B. 	K. Serviços Funerários 	Ltda, apresentou toda documentação exigida 	para o credenciamento 

atendendoaoeditaldeChamamento Público n 2 03/2022.  

11. JUSTIFICATIVA DOS VALORES 

O valor total estimado foi definido através do Chamamento Público n 2  03/2022, embasado no Decreto Municipal 
n 9 6.529/2019,  

12. DOTAÇÕESORÇAMENTÁRIAS  
ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: Cl - DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.32 - Material, bens ou serviços para Distribuição Gratuita 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.32.03 -- Material Destinado a Assistência Social 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros -- Pessoa Jurídica 

Desdobramentoda _Despesa: 3.3.90.39.53 —_Serviços de Assistência Social  

UG 	O/LI 	FONTE 	 DESCRIÇÃO 	 JDESPESAJiSD. 	NATUREZA 

PRINC.  

07 	10/01 	000 	2.116 	Atendimento e Manutenção _no Eixo 	j957 2341 
	

3.3.90.32.04 _ 
da PSB - Indivíduos e Famílias 	 1063 	2963 	3.3.90.39.53 
10.001.08,244.0023.2.116 

13. QUANTIDADE 	14. UNIDADE 	15. VALOR TOTAL ESTIMADO 	1 16. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Diversas 	(declaração 	Unidade 	 R$ 44.275,20 	 Até o 102  dia útil do mês 	+ 
de aceitação do preço) 	 subsequente a prestação dos 

serviços 

17. EMPRESA CREDENCIADA 	 -Ji'à. PRAZO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

B. K. SERVIÇOS FUNERÁRIOS LTDA de 29 de março de 2022 a 13 de março de 2023, 

CNPJ N 2  05.104.689/0001-18 podendo ser prorrogado. 

19. PARECER DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

De acordo, dispensado se a licitação. 	 , 	J 
dI?fJh 

DATA: 28.03.2022 	 (kME:JULTANO_RIBEIRO - 
20. PROCESSO 	 21. RATIFICAÇÃO DO PREFEITO MUNICIPAL 	 I 
(X) CONCLUÍDO 	 Ratificamos o presente pleito, concordando com a 	 ço, dispensada a licitação 

Assi..do de firma dgt,I por  
CANCELADO 	 ANDERSONMANIQUE 	A'dDERSONM'!CUE 

BARRErO:96731 109991 	8ARRlTO;96731109991 

Dado, 2O22.O3.D 	(:1.3')-O3Or 

DATA:_28.03.2022 	 NOME: ANDERSON MANIQUEBARRETO 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Processo de Inexigibilidade n 2  0612022 

Despacho do Prefeito 

Processo Licitatório n 2  47/2022, RATIFICO, nos termos do art. 26, da Lei Federal n 2  8666/93, 

contendo parecer jurídico do Sr. Tiago Bernardo Buginski de Almeida, Procurador Municipal, 

declaro inexigível a licitação nos termos do Artigo 25, "caput", do diploma legal invocado, 

para o credenciamento da empresa B. K. SERVIÇOS FUNERÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ n 2 . 

05.104.689/0001-18 para a prestação de serviços funerários a pessoas em situações de 

vulnerabilidade social, do município de Coronel Vivida, pelo valor total estimado de R$ 

44.275,20 (quarenta e quatro mil duzentos e setenta e cinco reais e vinte centavos), de 29 

de março de 2022 a 13 de março de 2023, podendo ser prorrogado, de acordo com o 

Chamamento Público n 2  03/2022. 

Publique-se. 

Coronel Vivida, 28 de março de 2022. 

Assinado de forma digital por 
ANDERSON MANIQUE ANDERSON MANIOUE 

BARRETO:9673 1109991 BARRETO:96731 109991 
Dados: 2022.03.29 10:18:20 -0300 

Anderson Manique Barreto, 

Prefeito 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-030 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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DIÁRIO DO SUDOESTE 
30 de março de 2022 

MUNICIPIO DE PATO ORASCO - ESTADO 00 PARANÁ 	 - - - 
DECRETO Ir 9.117. DE 29 DE MARÇO DE 2022. 

E,00O,a/aoa adago000a,. Ia ,'oaAddo 00001,05 
das'o,udoa ao colIDa/a 52 Contágio pai, Novo 

O PT.IEIO do MAOA.p.O da Pato B0000, POdo, 0C PaTadA. 'o .00 da soae  a/'.b,.çdoa Mga.s, 
Co,,s.dn'apdo .0 0000a/Iooa da S.o -oslaoa MoDo/pai da Salda pula lauror, d'aoó00oo adOTa o aosoço 
da 800/u,vaoçds a a 000ao,duda da spaoaçao do S.atao,a da Sooda. 
CoOa.da,apdo a qoada DcPT.spo,/daTR 96,4% do ~o da ca-000TP/T,adOE. 000loaeaads.sa  
s~ttda 3,001/2522 a 06/03/2022. toada, o,a 0006/soados 082 oaao,. a a sa/vaoa da 21 a 
27/03/2022. qod540 tcoav 88 OaSOD000T,RlOudO$. 
Copaua,aodos 088uadaaa da ,aa0051a do 00(8010 hospular do o,duoa da Pau 802000. 
CopaosD,uoda doe aloaisv.OIDaIaoa da (, aopu' 	 (RI) da COV10.19 TIO Mo,'o/p'o da Paro 8,a000 
W"~ a 0.08. aTo P&E/0 a 0.97. 
Co.a,da,aodu 90,0 M0000 da Pato BTa'oo 0056/o pd/s da 00% da 	 oopolsçdo //000,6/ado 000(19 
COVID.1l. 
Covaai.,aodo 4 Sc(vpOt600.d 005 viloo:000 da /50912:a00010dAs 0000/:dodddas, 00000(0,8 preconua 
a CuOaOI,.içao Fadada, 

Craa,d,,a000 quii, os dados sEda., 01/35050/MAO 09/0 520 f.sooà., . O 000/bd/oaçao da ToDO/das da 
p'aoaRçio,0 contagie ps/uCOV:D.19 
DECRETA: 
Asa. 1 O 450 das .oassa,aa (usa/o 'o M000.Copu do Polo 0,u000 so0 oDoqatola, 001000/5001 solos 
aluo 10009 800050$00 pIsado/a antigo

iÇos cor 
1. 

/ob00000005, a 

/ - Davsoaa Ou' 000tdsTu$c11111, $05 a.505ao/aa abatIDo a (.550405 
Art. ol Rovao.1a-aa a AlMoça, da 7,0953/a ID( 	 /T/ oo:cidoa /12 /:avspOla 88la/:du. 
Alt. o, PalRavas0 obo9.120:a a obsa.oIo:.a das ,00saooas saoo02voo .oge'oas da Soo,a/apa MAO ,, //21 
do saúda. 
Art. 4 Fica ltoo.i.adoo Decreto ri- OAaO '008dsOO,1 502020. 
Ari. S. E,* Duro/o aPOIa a. OI9OT 'laTIa data. 

008$00 CANTo 
P. -~ MsõapA 

001 	 V02r20-9 

115. 2.3n022 

1,1 	 ou 	 odOuolddor,3/° . SSI0O,IO $5000005 piOu La 50.100.965' 5053, 0.250. vzaua 202'. 
,aodaOa*dO piSo Dao.sos' 095,0, lo ai aà,aa 0551. 

MLJNIC!P1O DE CLEVELÃr-IDIA 

DECRETO N.9I/2022 

Concede licença especial, a Servidora CRISTIANE RONCATTO. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, no uso de suas atribuições le-

gais previstas no aro. 43. inciso IV da Lei Orgânica Municipal, considerando o 

protocolo a' 48151. 

DECRETA: 

ApI. Ia  Fica concedida licença especial de 06 (seis) meses, a Servidora CRIS-

TIANE RONCATFO, portadora do RG n a  8.1167.649-1 SFSP/PR e CPF os 

041.989.609-09. 

Art. 2* - A licença de que trata o artigo9 onsea-dente Oer,i seu inicio, em 1710312022 

findando em 13/0812022, sendo que no dia útil seguiste deverá a servidora, ira-

preterivelmente, apresentar-se paro o exercício regular de suas funções, indepen-

dentemente, de qualquer m'odolodade de notificação' 

Art. 3'' Pote Decreta entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, ESTADO DO 

PARANÁ, EM 28 DE ABRIL DE 2022. 

RAFAELA LOSI 

Prefeita Municipal 

MUN1CPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ai0  1212022 

Processo, Licitatóno a' 4812022, RATIFICO, nos termos do art. 26. da Lei Fade-

raln' 8.666193, contendo parecer jurídico do Sr. Tiago Bernardo Buginoki de AI-

moldo. Procurador Municipal, declaro dispensável a Iicitaçà,, tios termos do mci .  

Wci

do art. 24 da Lei Federal a' 8.666193. do diplomo legal invoocado, referente 

tação de empresa especializada para serviços de segurança desalmada e vi-

a patrimonial. CONTRATADA: CASCAVEL SEGURANÇA E VIGILÂN-

CIA LTDA. inscrita no CNP os 28.981.919/0001-22. Valor total: R$ 17.407.00 

(dezessete mil quatrocentos e sete reata). Prazo de vigência: 03 (Irão) meses, coa-

(ormecontrato. Publique-se. Coronel Vivida, 28 de março de 2022. Andersoa Ma-

fique Barreto, Prefeito, 

CONTRATO a' 1212022 - Dispensa de Licitação n a  1212022 - Contratante, Mu-

nicipmo de Coronel Vivida. Contratada/CASCAVEL SERVIÇO DE SEGURANÇA 

E vI(;II.ÁNcLA LTDA. CNPJ/MF sob co fl 0  28.981.91910001.22. Objeto: contra-

tação de empresa especializado pura serviços de segurança desarmada evlgillincia 

patrimonial. Valor total: 8.5 17.407,00. Prazo de vigência: 03 medes, de 29 de mar-

ço de 2022128 de junho de 2022. Coronel Vis-ida, 28 de março de 2022. Andor-

ao,. Munique Barrela. Prefeito 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N' 

06/2022 

Processo Licitatoirio a0  4712022, RATIFICO, nos termos do art. 26, da Lei Fede-

ral n°8666/93, contendo parecer juridico do Sr. Tiago Bernardo Buginsici de AI. 

moida, Procurador Municipal, declaro Inexigivel a licitação nos termos aio Artigo 

25. "capuo*, do diploma legal Invocado, para o credeaclamento da empresa B. E. 

SERVIÇOS I'UNERÁICOS LEDA, inscrita no CNPJ sos. 05.I04.689/0001-18 para 

a prestação de serviços funerários a pessoas em situações de vulnerabilidade so-

cial, do município de Coru'.el Vivida, pelo valor total estimado de lOS 44.275,20 

(quarenta e quatro mil duzentos e setenta e cinco reais e sinto centavos), de 29 de 

março de 20221 13 de março de 2023, podendo ser prolnogado, de acordo com o 

Chamamento Público ri* 0312022. Publique-se. 1o.-nnel Vivida, 20 de março de 

2022. Anderson Manique Bsrrelo, Prefeita Municipal. 

MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

LEI COMPLEMENTAR N' 06212022 de 29.03.2022. Súmula: Dispute aols:e o 

PIADO de Cuo-gas, Carreiras e remuneração doa Servidores Efetivos do Poder Le-

gislativo Municipal, disciplina os Cargos Comissionados e a Estrutura Admio/S' 

Irativc da Cámara Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná e dá outras 

providencias. A publicação aia iatep'a doa atos acima encontra-se disponível no 

seguinte endereço rletrõatleao: fr 	weçw4jfe,j,gmosnicipaI.000rto.briamp/ - con- 

forme autorizado pela Lei Municipal o' 3063, de 26 de maio de 2021, regula-

mentada pelo Decreto ai 0  7691, de 14 de julho de 2021. 

PUBLICAÇÕES LEGAIS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 01812022- PMM 

OBJETO: Seleção de propostas visando REGISTRAR EM ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS COMPROMISSO FORMAL DE PREÇOS 

PARA FUTURAS E EVENTUAIS aquisições de cestas básicas 
grandes e pequenas para atender a demanda dos assistidos nos 
Equipamentos do Sistema único de Assist8ncia Social - SUAS na 
modalidade de Beneficiou Eventuais da Secretaria de Assistència 
Social. 

PREÇO MAXIMO E ESPECIFICAÇÕES: Conforme edital. 
DATA DE ABERTURA: 18 de Abril de 2022 às OghOOmin, na sede 

administrativa da Prefeitura Municipal. Departamento de Licitação, 
situada a Praça Francisco Assis Reis, 1060. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O presente edital está à 
disposição no Departamento de Licitação e no sito oficial do 
município www.mangueirinha.pr.gov.br . 
Maiores informações pelo fone (046) 3243-1122. 

Manguelrinha 29 de Março de 2022. 
Publique-se 
Dorti Netlo 
Pregoeiro 

HOMOLOGAÇÃO 
O Prefeito Municipal, Elídio Zimernian de Moraes, no 

uso das atribuições que lhe são cor.feridas pela legislação em vigor, 
especialmente pela Lei n.° 10.52012002, a vista do Termo de 
Adjudicação exarado pelo Pregoeiro. resolve HOMOLOGAR o 
Pregão Presencial nE  001112022 . PMM, que tem por objeto. 
Seleção de propostas visar-do REGISTRAR EM ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO COMPROMISSO FORMAL DE PREÇO 
PARA FUTURAS E EVENTUAIS aquisição de EPIs (Equipamento 
de Proteção Individual) visando suprir a demanda no setor de 
Merenda Escolar das escoras municipais em atendimento a 
determinação exigências ao NR6. conforme solicitação da 
Secretaria de Educação desta Municipalidade, as empresas 

proponentes vencedoras: EXTINCEL EXTINTORES, foi vencedora 
dos Itens 01, 08 e 10 com o valor global de R$ 3.413,00 (três mi) 
quatrocentos e treze reais), J.MERGER EIRELI foi vencedora dos 
Itens 02, 04, 05, 06, 07 e 09 com o valor global de R$ 48.167,00 
(quarenta e oito mil, cento e sessenta e sete reais). FACCINA 
DALTORA EQUIP.SEGURANÇA LTDA, foi vencedora dos itens 03 
e 11 com o valor global de R$ 36.467,00 (trinta e seis mi, 
quatrocentos e oitenta e selei reais). 

Mangueirinha, 29 de Março de 2022 
ELIDIO ZIMERMAN DE MORAES 

Prefeito Municipal 	 -. - 

MUNICíPIO DE CLEVELÂNDIA 

DECRETO N' 8312022 

Declaro o Vacância do cargo em razão da exoneração por podido da servidora la-

ntillv Coelho. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA, no uso de asas atribuiçÕes le-

gais previstas nu art.43. inciso IV da Lei Orgânica Municipal. 

DECRETA: 

Art. l- Declara a vacância do cargo de DEPARTAMENTO DE GESTÃO DEAS-

SISTENCIA SOCIAL. ocupado pela servidora Jamitly Coelho, em razão da exo-

neração por pedidos, a partir de 25/e março de 2022. 

Ao-O. 2' - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

ao disposições em contrário,. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA, ESTADO DO 

PARANÁ EM 28 DE MARÇO DE 2022. 

RAFAF.LA LOSI 

Pr,-feita Municipal 

CANARA MUNOCIPAO. DE PATO BRANCO . f5TA3o DO PARARA 
Eavat, au Cosaoaa ,,' iaotaa 

Partes, cÃMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO, csassMF; 76.898.156/500i-45 a MHNET 
TELECOMUNICAÇÕES LODO. CNP.I/MF 05.245.5021551547. Oblola Coobutaçãc da alv~ pos 
pma(oçao da ~o de Iat,OoP/a loa 000tsOaUU /6/mci. Va00. O oa/oT 12100 aus101050c a 882 puas pau 
os,d,ataç0o iaM d, R$ 11.300.00 ( oIsa rirtal. PasasIop a utasou O 40 'aos). VIgdto/a: O posso a. 
000000 20 DoalEalo sola da 12 (does) os.... a,000ds-aa vai dato da Sou po5osçUo. DuMçIs. 
3001O.50.3530.00.00 - ,a.oços da /.imoscRõD.cUaa. Oriti*m Est. Dootl.:o a ovu ,oa./s dota) 

D:tpa,sa dO L:oOaçOa 9(2022. 50010010. j,cssIIosI/oaa 0405/00/a, do Processo da 000/luação o' 
0/20/2 - Fulo: Fo, aio/lo o F'ou do covs'oa da Polo 5,ao. Cs(odc do P.,00u pata alas. 

qoaaO/as relativas ao ptasoss 000baDo. Lsdat, dali a asalvaluro Po:u Btavoc 18 de TASIÇO 002522. 
c:aAdsos, Zosuo - Coso/alio:. a PaOok caodoo . C000auds. 

CONSORCIO INTERMUNICIPAO. DE SAÚDE 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJuDIcAçÃo DE PROCESSO UCITATÓRIO 

19a: 
es.uoa. Paulo 

001 la os da. ~~50' i .0, 002.05. aos 9600500.1 dou. -o~—
eALaa05To.0009as s..aa.u0,oIoIo,05sas.saMAadaOososaO0,00aAaasd.aSos 

06/ 50 . 	 . 515.088 A.0$utao 0000 0800. 

5/ 5, Lidaasuo 	 5,0501',, 
5/ '0a40da/0 
4)D.ua,050,000a025 	 2503.3501 
0/00,0(0 aa 05.çao 	 050DOSCOOaOlO DE Pr5500 258100/ DO O5lo or s,DuOr PORO 

eT.lsluÇÃS 08 sEpoços IIC0(OOSEOCC,IIS/)L100 E5000I510000S 

oem PALOISCO$ 

T,s64al,l R$,51aa005 

1 	8850005Do195.a 	 '1 	Ds. 	 l 
01051 10 

cos500coo ,aa,stactpos na salDE 
TERMO DE aAT$0IC4ÇAO DO PROCESSO DO S0E41000ILOAOE 5' 51/2522 

FAada/,'s,ladu Tu El. 25 da LE da 04050dm o' 9000/50. ss,r(r:co a /o.00.EAdada 14' 510522, pos. 
CREOENCAOIENTO DE PESSOA JOROOICA 05 ÁREA DE SAUDE PARÁ Pf/ESTAÇOO DE SERVIÇOS 
50(D,C0s EM CONSULTAS ECALRÁDOR dom~ ao auod,/osOS as. a,o0.05 us,,ldS. do, ~~_r_~ 

au 000400,05 

aaosao 02oet103020002 20533/203500 	 roo(a -  010 

Data: 21K1~ 	 PAULO HORA 

B9 
. Edição n° 8109 

MUNICíPIO DE 1TAPF.JARA D'OESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÓNICO Na 032/2022 

O Manicipio (le Ilupe)sro D'Oeste. Estudo do Paraná, torro, público, que fará reali-

zar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletr/nico, tipo menor preço par 

(tem, rio dia II (onze) de Abril de 2022. às IOh:Oõmin 'der) horas, tendo coma 

objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa especializada ru 

coltoercialização de Costas básicas O serro: fornecidas as famílias cadastradas no 

Departamento Municipal de Assistizocia Social. 

O prazo pura envio das propostas e documentos de habilitação é atlas ilibSOmin 

(doo) horas do dia II (onze) de Abril de 2022. 

Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrôni-

co Na03212022, tio horário das 08h:OOmIn às 12h00tnits e das 13h:30mln às 

17h:30tnin horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - P8., no 

endereço eletrônico hnts::/www.itapeisrad,oeste,nr.rov.h:--lkitaco'a.'s e www.com-

praagovernsmcntaia.gov.be. Maiores informações em contato pelo Tclefoae (046) 

3526-8300. 

Itapejara D'Oeste-PR, 24 (vinte e quatro) de Março de 2022. 

Vlademir Lucini 

Presidente ela Comissão de Licitação 

Decreto N°221/2021 

MUNICíPIO DE ITAPEJARA D'OESTE. PIE 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÓNICO N°034/2022 

O Município de itapejara tYOeste. Estado do Paraná, torna público, que fará re-

alizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Fietrãnico, tipo menor preço 

por Item, tio dia II (onze) de Abril de 2022, às 14h:O0min (quatorze) horas, ten-

do como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa especia-

lizada na comercialização de refeições prontas. marmitas, a serem servidas aos 

funcionários municipais. 

O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é atlas 14h00min 

(quatorze) horas do dia 11 (Onze) de Abril de 2022. 

Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão ElelroSni. 

co  No 034/2022, no horário das OShdXImin às I2lc00mis e das 13h:30min às 

17h:30min horas, na sede da Prefeitura Municipal de Ilapejara D'Oeste - PIE, no 

endereço eletrônico hlIp:'Ywssa'.itspçjatudoxvic pr.gov.br .'Iicitaccocs e wwwsom-

prasgovernamentats.gov,br. Maiores informações em contato pelo Telefone (046) 

3526-8300. 

Itapejara D'Oeste-PIE, 28 )vinte e oito,) de Março de 2022. 

Viademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto Na22112021 

CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CLEVELÂNDIA-PRJ 

Resolução de Aprovação do CMAS - ClcvclindialPR 

Resolução CMAS a' 00312022 

SÚMULA - Aprova a Emenda 	Parlamentar 

a 20380006, do Ministério da Cislasla,sia/FNAS, destinada para a APAE0'CI000' 

lãndia: 

	

Conselho Municipal de Aosi.sténcia Social. CMAS - de 	Clevelândia, 

Estado do Paraná, no isso de suas atribuições que lhe confere o Lei Municipal 

na 1.421195 alterada pela Lei 2.42112012 e conforme deliberação em reunião ordi 

rsária, realizada no dia de 23 de Março de 2022. 

RESOLVE,' 

Art. 1' - Aprovara emenda parlamentar os 203110006, concedente: 

Ministério da Cidadaniall°N kS, no valor de lOS 50.000,00(Cinquenla mil) pata 

despesas de custeio, funcional programática: 08.244.5031. 219G - Estr/itaraçáo da 

Rede de Serviços do Sistema Suas, 

Art. 2 - Esta Resolução raotrsri em vigor no data de sua publicação. 

Clevelãndia, 25 de Março de 2022. 

Jamilly Rodolfo Coelho 

Presidente do Conselho Municipal da Assistência Social 'CMAS 

Pi'ela,lwa Municipal de 	 CNPJ 80868 005/0501-43 ghu  

suuna td0. ; 
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03/rosTo DE FOMENTO Na 00212022, DO 29 DE MARÇO DE 2022. 
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0050235 aOIEStOtO'T SPtN 1500400 P0tMIOP -ANO/MODILO:2020/2021, POACABENIP4O Coa/do 

oob.00s pelas apólices de segure n ir  0 5335 Oe9225T,Otua000vs u'V'o'a 

02 cobertura até Osdasosorlbludn2d22. 

O 050/0.000 Ia 0 , 1 , 0 00, a/., 000,2 v.000/(alT 00 d.,pooi.o-, no boAs/o .5011.9/O .42,00/05/ 
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pata Enarco/PR, 29 de —go de 2322. 	
PAULO HMN 

PAU o moam 
PRIESIORIMITE 
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Cargo Público: Farmacêutico 

Ordem Ciassili- 1 1  1N.  caço 1 Nome do Candidato N. lnscrlço Lotação Funcional 

i 
I i CRISTINA DOS SANTOS 

I  691691 Secretaria Municipal de Saúde OLIVEIRA 

Leia-se: 

Cargo Público: Farmacêutico 

Ordem i Classili- 
Nome do Candidato 1 N. Inscrição 1 Lotação Funcional . cação 

1 
CRISTIANA DOS SANTOSI 

691691 Secretaria Municipal de Saúde 
OLIVEIRA 

Art. 20.  Que a publicação deste, além do Jornal Diário do Sudoeste de 
Pato Branco-PR, no endereço eletrônico: 
h tlp://www. diariornunicipal. com . br/amp/ - conforme autorizado pela 
Lei Municipal n° 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo 
Decreto n°7691, de 14 de julho de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias do mês de março de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 

Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 

Secretário Municipal de Administração  

de empresa para realização de atendimento complementar em saúde, 
para realização de atendimento médico na especialidade de 
psiquiatria, para atuar no Caps 1. Valor total: R$ 120.000.00. Prazo de 
vigência: 12 meses, de 28.03.2022 a 27.03.2023. 

(Ne,1

\CP/

Coronel Vivida, 25 de março de 2022.  
/ 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 

Prefeito 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:3CA75E06 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE RATIFICAÇÃO E RESUMO DE CONTRATO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
a° 12/2022 

Processo Licitatório n° 48/2022, RATIFICO, nos termos do art. 26, da 
Lei Federal n° 8.666/93, contendo parecer jurídico do Sr. Tiago 
Bernardo Buginski de Almeida, Procurador Municipal, declaro 
dispensável a licitação nos termos do inciso II, do art. 24 da Lei 
Federal n° 8.666/93, do diploma legal invocado, referente à 
contratação de empresa especializada para serviços de segurança 
desarmada e vigilância patrimonial. CONTRATADA: CASCAVEL 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA, inscrita no CNPJ n° 
28.981.919/0001-22. Valor total: R$ 17.407,00 (dezessete mil 
quatrocentos e sete reais). Prazo de vigência: 03 (três) meses, 
conforme contrato. Publique-se. Coronel Vivida, 28 de março de 
2022. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

CONTRATO n° 42/2022 - Dispensa de Licitação n° 12/2022 - 
Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: CASCAVEL 
SERVIÇO DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ/MF 
sob o n.° 28.981.919/0001-22. Objeto: contratação de empresa 
especializada para serviços de segurança desarmada e vigilância 
patrimonial. Valor total: R$ 17.407,00. Prazo de vigência: 03 meses, 
de 29 de março de 2022 a 28 de junho de 2022. Coronel Vivida, 28 de 
março de 2022. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

SÂMARA DE MORA ES SPAGNOLJ 

Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:38E13B6C 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO n° 40/2022 - Pregão Eletrônico n° 12/2022 - 
Contratante: Município de Coronel Vivida juntamente com o Fundo 
Municipal de Saúde. Contratada: MEDWORK.COM  SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA, CNPJ n°21.313.550/0001-30. Objeto: contratação 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N° 06/2022 

Processo Licitatório n° 47/2022, RATIFICO, nos termos do art. 26, da 
Lei Federal n° 8666/93, contendo parecer jurídico do Sr. Tiago 
Bernardo Buginski de Almeida, Procurador Municipal, declaro 
inexigível a licitação nos termos do Artigo 25, "caput", do diploma 
legal invocado, para o credenciamento da empresa B. K. SERVIÇOS 
FUNERÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ n°. 05.104.68910001-18 para 
a prestação de serviços funerários a pessoas em situações de 
vulnerabilidade social, do município de Coronel Vivida, pelo valor 
total estimado de R$ 44.275,20 (quarenta e quatro mil duzentos e 
setenta e cinco reais e vinte centavos), de 29 de março de 2022 a 13 de 
março de 2023, podendo ser prorrogado, de acordo com o 
Chamamento Público n° 03/2022. 
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Publique-se. 

Coronel Vivida, 28 de março de 2022. 

ANDERSONMANJQUE BARRETO, 

Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:B5E5BBDO 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
RESOLUÇÃO CMS N°08/2022 

O Conselho Municipal de Saúde CMS do município de Diamante D' 
Oeste, Paraná, no uso das prerrogativas conferidas pela Lei Federal n° 
8.080, de 19/091'90, Lei Federal n° 8.142, de 28/12/90, e pela Lei 
Municipal n°12/91: Decreto 7.508; 

Considerando as prerrogativas e atribuições estabelecidas pela Lei 
Complementar n° 141, de 13/01/2012; 

RESOLVE: 

Art. 1° Aprovar o Relatório Anual de Gestão do Fundo Municipal de 
Saúde de Diamante D' Oeste. referente ao ano de 2021: 

Diamante D' Oeste, 28 de março 2022. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDË' 
PARECER DO CONSELHO MUNICIPAL DE SA1JD 

AVALIAÇÃO DA GESTÃO (PARA FINS DA PRESTAÇÃO DE 
CONTAS ANUAL) 

O Conselho Municipal de Saúde de Diamante D' Oeste, em 
atendimento às exigências legais, notadamente o § 1° do Art. 36. da 
Lei Complementar n° 141, de 13, de janeiro de 2012. a 
regulamentação própria desta Unidade Federativa e normas do 
Ministério da Saúde, para fins da Prestação de Contas Anual do 
exercício de 2021, do Fundo Municipal de Saúde, é de parecer pela 
aprovação das contas da gestão, encontrando-se o processo em 
condição de ser submetidb ao Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. 

A opinião supra está consubstanciada nos resultados do 
acompanhamento periódico, na apreciação dos Relatórios 
quadrimestrais de Gestão e no Relatório de Gestão Anual do Fundo 
Municipal de Saúde, relativamente ao exercício financeiro de 2021, 
conduzidos pelo Conselho Municipal da Saúde segundo o 
planejamento definido para o período, observando as competências 
legais do Conselho, com abordagem nos seguintes aspectos: 

Organização do Conselho Municipal de Saúde: 

Reuniões ordinárias para acompanhamento da execução orçamentária 
da saúde; 

Reuniões extraordinárias para tratar de assuntos que demandavam 
urgência; 

O grau de relevância atribuído pelo gestor ao Conselho Municipal no 
planejamento e na tomada de decisões relacionadas ao setor da saúde; 

A efetividade do sistema de planejamento, respectivo ao processo de 
elaboração e à inclusão dos instrumentos de planejamento da saúde no 
PPA, LDO e LOA; 

Fiscalização do cumprimento do Plano Municipal de Saúde; 

Acompanhamento da execução da Programação Anual de Saúde; 

Avaliação da dedicação ao cumprimento de metas físicas e financeiras 
dos Planos de Aplicação dos recursos da saúde; 

ANGELA MARIA DA SILVA CANALLE 

Avaliação da dedicação do gestor às ações e atividades da estratégia 
Presidente do CMS 
	

Programa Saúde da Família; 

Homologo a Resolução 08 de 28 de março de 2022 do Conselho 
Municipal de Saúde de Diamante D' Oeste, Paraná. 

ORNÉLIO WOLSCHICK 

Secretário Municipal de Saúde 

Publicado por: 
Adriane Hilgert 

Código Identificador:3071)98F5 

Análise do Relatório de Gestão Municipal da Saúde; e 

Acompanhamento, até onde os exames puderam alcançar do 
cumprimento do percentual constitucional mínimo de receitas 
vinculadas à saúde, compreendendo as receitas de impostos e 
transferências constitucionais vinculadas e respectivo rendimento de 
aplicações financeiras, no ano de 2021, no valor de R$ 20.042.660,78 

e as despesas realizadas com fontes livres e mais as vinculadas pela 
E.C. 29/00, destinadas às ações e serviços públicos de saúde, no valor 
de R$ 4.964.809,79, nos termos dos arts. 2° e 3° da Lei Complementar -
ri' 141/2012, podendo-se registrar que o município atingiu o 
percentual de 24,77% e opinar que não foram constatadas ofensas às 
normas. 

A opinião supra, não elide nem respalda irregularidades não 
detectadas nos trabalhos desenvolvidos, nem isenta dos 
encaminhamentos administrativos e legais que o caso ensejar. 
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